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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.132.000,00  2.132.000,00  710.371,86  33,32  2.841.022,97  133,26  -709.022,97

 2.132.000,00  2.132.000,00  710.371,86  33,32  2.841.022,97  133,26  -709.022,97

 1.150.000,00  1.150.000,00  225.221,53  19,58  640.710,71  55,71  509.289,29

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.150.000,00  1.150.000,00  225.221,53  19,58  640.710,71  55,71  509.289,29

 982.000,00  982.000,00  485.150,33  49,40  2.200.312,26  224,06  -1.218.312,26

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  982.000,00  982.000,00  485.150,33  49,40  2.200.312,26  224,06  -1.218.312,26

 2.354.592,80  2.354.592,80  292.921,19  12,44  1.074.061,18  45,62  1.280.531,62

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.003.293,05  22,36  3.915.084,15  87,26  571.508,65

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.003.293,05  22,36  3.915.084,15  87,26  571.508,65

- - - - - - -

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.003.293,05  22,36  3.915.084,15  87,26  571.508,65

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

RECEITA PATRIMONIAL

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
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R$ 1,00

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 4.486.592,80  4.486.592,80  314.375,18  851.654,50  3.634.938,30  314.375,18  851.654,50  3.634.938,30  851.654,50

 3.440.500,00  3.440.500,00  314.375,18  851.654,50  2.588.845,50  314.375,18  851.654,50  2.588.845,50  851.654,50

 3.000.000,00  3.000.000,00  236.560,81  685.251,89  2.314.748,11  236.560,81  685.251,89  2.314.748,11  685.251,89

 440.500,00  440.500,00  77.814,37  166.402,61  274.097,39  77.814,37  166.402,61  274.097,39  166.402,61

 16.050,00  16.050,00  -  -  16.050,00  -  -  16.050,00  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  16.050,00  -  -  16.050,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  314.375,18  851.654,50  3.634.938,30  314.375,18  851.654,50  3.634.938,30  851.654,50

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  314.375,18  851.654,50  3.634.938,30  314.375,18  851.654,50  3.634.938,30  851.654,50

- - - - - -  3.063.429,65 - -

 4.486.592,80  4.486.592,80  314.375,18  851.654,50  3.634.938,30  314.375,18  3.915.084,15  3.634.938,30  851.654,50

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)
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R$ 1,00

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.354.592,80  2.354.592,80  292.921,19  12,44  1.074.061,18  45,62  1.280.531,62

 2.354.592,80  2.354.592,80  292.921,19  12,44  1.074.061,18  45,62  1.280.531,62

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.354.592,80  2.354.592,80  292.921,19  12,44  1.074.061,18  45,62  1.280.531,62

 2.354.592,80  2.354.592,80  292.921,19  12,44  1.074.061,18  45,62  1.280.531,62

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 31m.

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 4.486.592,80 4.486.592,80 314.375,18 851.654,50 100,00 3.634.938,30 314.375,18 851.654,50 100,00 3.634.938,30

4.486.592,80 4.486.592,80 314.375,18 851.654,50 100,00 3.634.938,30 314.375,18 851.654,50 100,00 3.634.938,30

Administração Geral 156.550,00 156.550,00 16.499,43 43.478,08 5,11 113.071,92 16.499,43 43.478,08 5,11 113.071,92

Previdência do Regime Estatutário 4.330.042,80 4.330.042,80 297.875,75 808.176,42 94,89 3.521.866,38 297.875,75 808.176,42 94,89 3.521.866,38

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.486.592,80 4.486.592,80 314.375,18 851.654,50 100,00 3.634.938,30 314.375,18 851.654,50 100,00 3.634.938,30

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 33m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 26.521.959,58  -  -  -  -  26.521.959,58  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 39m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E NÃO 
PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 23.511.190,36  26.521.959,58  - 

 23.511.190,36  26.521.959,58  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -23.511.190,36  -26.521.959,58  - 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 38m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
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R$ 1,00

Total Previsão

       Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 12 Meses) 2016

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 34m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Cancelados
Saldo

(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 36m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 119/2016, DE 15 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA CARLA CAROLINE FORMAGGI SALES PARA O CARGO 
DE DENTISTA EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
aberto através do Edital nº 035/2016, de 30 de maio de 2016; o Edital nº 038/2016, de 
17 de Junho de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 042/2016, de 30 de 
Junho de 2016 - Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir desta data (15.07.2016), a Srta. CARLA CAROLINE 
FORMAGGI SALES, inscrita na CI/RG sob nº 12.693.661-3 SSP/PR e CPF sob nº 
087.620.019-65, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário de 
DENTISTA – carga horária de 40 horas semanais, com remuneração inicial de R$ 
2.267,00 (dois mil e duzentos e sessenta e sete reais), de conformidade com a Lei 
Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses, encerrando-se em 15 de julho de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data prevista 
para o encerramento, considerar-se-á automaticamente prorrogado por igual período 
no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de julho 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01/2016
TERMO ADITIVO Nº. 01/2016 ao CONTRATO Nº. 16/2015, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: UMUTEC SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
UMUTEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, sito a Avenida Flórida, 4143, Sala 
02, Zona 01, na cidade de Umuarama - PR Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua França, 1.100, centro, na Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador 
do RG sob nº 1.334.657 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e a CONTRATADA o 
Srº. CLEITON TIAGO BOGAS SEVERI, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 
Rua Vera Lucia Berlino Siqueira, n.º 2279, Jardim Oriente, na cidade de Umuarama, 
portador do RG n.º 001.363.973 SSP/MS e CPF. 015.390.291-40.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
16/2015, Pregão 13/2015.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula 
Segunda – Da Vigência contratual - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
- Fica prorrogado por mais doze meses o respectivo contrato a partir de 14 de abril 
de 2016 a 14 de Abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor em 14 de Abril de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul,06 de Abril de 2016
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal – Contratante
UMUTEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA/CNPJ: 17.300.139/0001-53
CLEITON TIAGO BOGAS SEVERI
Testemunhas:
     IRINEU MARTELI                                                             AKIO TAKAHASHI
     CPF: 428.058.309-97                                                        CPF: 917.734.589-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 091/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, Considerando o falecimento da Sra. 
Idelsuite Alves da Rocha, Genitora de Servidor desta municipalidade e pessoa de 
família tradicional e pioneira no Município de Cafezal do Sul,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no dia 18 de julho de 2016, em 
todo território do Município de Cafezal do Sul-PR, em Homenagem póstuma a Sra. 
Idelzuite Alves da Rocha, em virtude de seu falecimento na data de ontem.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas 
Repartições Públicas Municipais, com exceção dos setores ou serviços que por sua 
natureza não possam sofrer paralisações.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 092/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O ADIAMENTO DO FERIADO DE 20 DE JULHO DE 
2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO:
1. Que o dia 20 de julho é data comemorativa do Aniversario de 
Emancipação Política do Município de Cafezal do Sul;
2. Que o feriado em uma quarta-feira, compromete o andamento dos 
serviços públicos,
DECRETA:
Art. 1º - Fica transferido, em caráter excepcional, o Feriado Municipal do dia 20 de 
julho de 2016 (quarta-feira), Aniversário do Município, para o dia 22 de julho de 2016 
(sexta-feira), em todo território do Município de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas 
Repartições Públicas Municipais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 109/2016
Ementa: Dispõe sobre Vacância de Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando 
especialmente a Lei Orgânica do Município, 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Declarar vago,  devido a Aposentadoria por Invalidez, em 18 de julho de 2016,  
a Servidora Municipal Nadia  Simone Tiemann -   portadora da Cédula de Identidade 
com RG nº 5.321.616-1, Zeladora – cargo de Provimento Efetivo, nomeada em 01 de 
fevereiro de 2006 conforme Ato Administrativo - Decreto nº 023/2006, pelo Regime 
Estatutário, em Conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998  - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de julho de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 21/06/2016, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 033/2016, que tem por objeto a aquisição de materiais e equipamentos musicais 
destinados a Fanfarra Municipal e Projetos de Música da Casa de Cultura do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: T T VIAN EIRELI - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição de materiais e equipamentos musicais destinados a Fanfarra 
Municipal e Projetos de Música da Casa de Cultura do Município de Cidade Gaúcha 
- PR 28.744,60
VALOR TOTAL R$ 28.744,60
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 21 dias do mês de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 083/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: T T VIAN EIRELI - ME
DO OBJETO: Através do Pregão Presencial n.º 033/2016 a Contratada foi julgada 
vencedora e se obriga ao fornecimento de materiais e equipamentos musicais 
destinados a Fanfarra Municipal e Projetos de Música da Casa de Cultura do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme proposta comercial e demais pintura em 
diversos Setores condições:
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 28.744,60 (vinte e 
oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, 
estendendo-se até a data de 21 de Junho de 2017, podendo ser prorrogado nos 
termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
TIAGO TRINTIM VIAN 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 21/06/2016, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 034/2016, que tem por objeto a aquisição de veículos novos, 0 km, destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da 
proponente:
FORNECEDOR: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição de veículos novos, 0 km, destinados a Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR 77.960,00
VALOR TOTAL R$ 77.960,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 21 dias do mês de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 085/2016
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-
7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, resultante da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob n.º 034/2016, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 72.358.195/0002-
38, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Para, Centro n.º 564 
Telefone (44) 3631-2600 / (44) 3521-7272 no Município de Cianorte – Estado 
do Paraná, CEP: 87.207-006 neste momento representado pelo Sr. RODRIGO 
ZEPOLATO PEREZ, brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 6.530.019 SESP/PR e inscrito pelo CPF n.º 030.460.139-06, residente e 
domiciliado na Rua Tupis n.º 325, Jardim Curitiba, Município de Cidade Goioere, e 
pelo Sr. MARCOS ANTONIO BANHARA GINES, brasileiro, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.248.368-9 SSP-PR e inserido pelo CPF n.º 883.990.799-87, 
residente e domiciliado na Av. America, n.º 4.990, apto 306, Município de Cianorte 
– Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, 
combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de veículos novos, 0 km, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial 
n.º 034/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto 
de Compras desta Prefeitura Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até dia 21 de Junho de 2017, considerando o contido no item 6, do 
Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 034/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 77.960,00 (setenta e sete mil. 
novecentos e sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.º 034/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo 
estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 
à execução dos serviços; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 
034/2016, quanto ao fornecimento dos materiais/serviços referente ao objeto; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação 
obrigacional na elaboração do objeto; 
c) responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, 
transporte, equipamentos e despesas outras necessárias ao fornecimento do 
respectivo objeto; 
d) responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive quanto 
às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
e) atender aos encargos trabalhistas; 
f) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do serviço contratado, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
eventualmente surgir; 
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 
objeto contratado; 
h) a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada 
qualquer assimetria ou desconformidade com os modelos entregues aos participantes 
e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 034/2016; 
i) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 034/2016, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná ou mediante crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, preenchida sem 
rasuras, contendo o n.º do Processo licitatório, data de homologação e o número 
do contrato e devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências deste Edital e do instrumento 
contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:
04 – Secretaria de Finanças
04.01 – Administração Geral
0412312102.005000 – Coordenação Administrativa
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 501 – Alienação de Ativos Próprios do Município
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e art. 150, da Lei 
Estadual n.º 15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 
da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a 
execução do contrato, o qual será efetuado pela Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS 
ARAUJO, no cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita no CPF/MF sob n.º 
054.303.079-20, especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
indicados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 
e segs. da Lei Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 
da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e 
aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase 
contratual será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se 
sempre pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação 
jurídica contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos 
Oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento 
ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 31 e segs., da 
Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Junho de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
RODRIGO ZEPOLATO PEREZ
Representante legal
Contratado
MARCOS ANTONIO BANHARA GINES
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAsILÂNDIA Do sUL – PR

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº29/2016
PREGÃO (PRESENCIAL) 23/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 10hrs: 00min. (DEZ HORAS) do dia 05/08/2016.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 536.773,00 (quinhentos e trinta e seis mil 
setecentos e setenta e três reais).
Brasilândia do Sul – PR, 19 de Julho de 2016.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

sUMULA DE RENovAção LICENçA oPERAção
A ENERGEX BATERIAS LTDA, torna público que requereu junto ao IAP, Renovação 
da Licença de Operação 27748 para fabricação de baterias e acumuladores para 
veículos,  Implantada na Rodovia Pr 323 Km 301, Município de Umuarama, Estado 
do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº.3157
De 15  de  julho de 2016
Súmula: Concede diária as Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  ao servidor municipal Claudinei Xavier Leal  
, matrícula n°. 1585, ocupante do cargo de Chefe Divisão do trabalho,Emprego e Promoção Social do Município de 
Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
22/07/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do órgão gestor  para 
Curso de Capacitação:  Curso ll – Atualização em  Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis (15/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 01381/2016 de 18 de julho de 2016.
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Art. nº 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 0349/2014 de 17 
de dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN do Município 
de Alto Paraiso - Estado do Paraná, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, 
com a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública 
municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências:
I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA Municipal, a Política e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de sua implementação;
II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, mediante 
interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores 
de ações e programas de SAN;
III- Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, necessários ao 
acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV – monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartipe, para interlocução e pactuação com a Câmara Estadual 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
sobre o Pacto de Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de Segurança Alimentar 
e Nutricional;
VI – solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal para 
o bom desempenho de suas atribuições.
VII – assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do CONSEA Municipal pelos 
órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 e os 
Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro de 2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010.
Art. 2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por meio do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional.
§ 1° - o Plano Municipal de SAN deverá:
I – Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;
III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, entre outros temas 
apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN; 
IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional;
V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das populações, com atenção 
para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar 
e Nutricional, respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;
VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.
VII – Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento da sua execução.
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que integram a Política e o 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes 
conforme a natureza temática a que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais 
disposições da legislação aplicável.
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada pela Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Cultura e Turismo; Secretaria Municipal de Promoção Social; Secretaria Municipal da Agricultura, 
Abastecimento, Industria e Comercio; Secretaria Municipal de Saúde. 
Parágrafo único. A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional será presidida pelo Secretario Municipal 
da Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comercio.
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental que a preside, sendo seu Secretário-Executivo indicado pelo 
titular da pasta, e designado por ato do chefe do executivo.
Art. 6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês técnicos com a atribuição 
de proceder à prévia análise de ações específicas.
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias de julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 01380/2016 de 18 de julho de 2016.
Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município de Alto Paraiso do Estado do Paraná no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional -SISAN.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o Art. nº 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei nº 0349/2014 de 17 
de dezembro de 2014.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de assessoramento imediato ao Prefeito 
do Município de Alto Paraiso, Estado do Paraná, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – 
SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, de 2006.
Art. 2° - Compete ao CONSEA Municipal
I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;
II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência;
III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e as 
prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes do Sistema, a 
implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN;
V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações públicas de Segurança 
Alimentar e Nutricional; 
VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social nas ações 
integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetividade;
VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança Alimentar e Nutricional, com 
o conselho estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§ 1°. O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.
§ 2°. Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, a Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo CONSEA Municipal.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3° - O CONSEA Municipal será composto por 12 (doze) membros, titulares e suplentes, dos quais dois terços 
de representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste segmento exercer a presidência do conselho, 
e um terço de representantes governamentais, conforme disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 023/2003, de 30 de 
setembro de 2003.
§ 1°. A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos Titulares das Secretarias Municipais 
afins ao tema da Segurança Alimentar e Nutricional que são:
a) Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Cultura e Turismo;
b) Secretaria Municipal de Promoção Social;
c) Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comercio;
d) Secretaria Municipal de Saúde.
§ 2°. Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de indicação estabelecidos pela 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 3°. Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, representantes de conselhos afins, de 
organismos internacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares das respectivas instituições, mediante 
convite formulado pelo Presidente do CONSEA Municipal.
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da representação 
governamental, serão designados pelo Prefeito. 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a recondução.
Art. 5° - O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros representantes da sociedade 
civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade 
civil, incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o Secretário-Geral.
§ 1°. Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá o CONSEA 
Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de representação deliberados pela Conferência 
Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2°. A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, para apresentar proposta de representação da 
sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do Poder Executivo;
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
I – Plenário;
II – Secretaria-Geral;
III – Secretaria-Executiva;
IV – Comissões Temáticas.
Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral
Art. 7° - O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, indicado pelo Conselho, entre 
seus membros, e designado pelo Prefeito.
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-Geral convocará reunião, 
durante a qual será indicado o novo Presidente do CONSEA Municipal.  
Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal;
II – representar externamente o CONSEA Municipal;
III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal; 
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e
VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador e os demais membros, 
bem como estabelecendo prazo para apresentação de resultados, conforme deliberado pelo CONSEA Municipal.
Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA Municipal.
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comercio será o Secretário-Geral 
do CONSEA Municipal. 
Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:
I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional as propostas do CONSEA 
Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-
se os requisitos orçamentários para sua consecução;
II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional, das propostas encaminhadas por aquele Conselho;
III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas pelo CONSEA Municipal 
nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho;
IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional e Estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações governamentais integradas relacionadas 
ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
Seção II 
Da Secretaria-Executiva
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua estrutura organizacional, com 
uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu funcionamento.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação e funcionamento da Secretaria-
Executiva serão consignados diretamente no orçamento Governo Municipal. 
Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:
I – Assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de suas atribuições;
II – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança Alimentar e Nutricional e com 
o Consea Nacional, mantendo-os informados e orientados acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal;
III – Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento com a Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração pública, organizações da sociedade civil; e
IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e estudos, visando auxiliar 
a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA Municipal.
Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e orientar o planejamento, a 
execução e avaliação das atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem 
cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do Conselho.
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura específica, nos termos 
estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em comissão e funções de confiança para 
essa finalidade.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu presidente, representantes de outros 
órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem 
a sociedade civil, cuja participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.
Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que prepararão as propostas 
a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas 
no seu âmbito de atuação.
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal serão feitas por 
intermédio da Prefeitura.
Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA Municipal constitui, para o militar, atividade 
de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos 
os efeitos da vida funcional.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias de julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
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LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 685.251,89  - 

 -  - 

 685.251,89  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 685.251,89  - 

Valor % sobre a RCL

 -  - 

 685.251,89  - 

 -  54,00

 -  51,30

 -  48,60

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 37m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2016  4.992.202,62  1.802.004,95  3.190.197,67  26.623.497,29

2017  5.553.890,72  2.224.179,00  3.329.711,72  29.953.209,01

2018  5.971.773,32  2.635.161,56  3.336.611,76  33.289.820,77

2019  6.344.085,11  2.987.643,31  3.356.441,80  36.646.262,57

2020  6.747.500,90  3.355.581,69  3.391.919,21  40.038.181,78

2021  7.168.636,17  3.584.131,24  3.584.504,93  43.622.686,71

2022  7.592.347,93  3.913.143,55  3.679.204,38  47.301.891,09

2023  8.002.108,71  4.282.448,07  3.719.660,64  51.021.551,73

2024  8.378.231,39  4.745.145,91  3.633.085,48  54.654.637,21

2025  8.833.602,43  5.114.210,35  3.719.392,08  58.374.029,29

2026  9.298.211,32  5.278.200,93  4.020.010,39  62.394.039,68

2027  9.589.081,15  5.742.318,39  3.846.762,76  66.240.802,44

2028  10.109.019,51  5.927.024,22  4.181.995,29  70.422.797,73

2029  10.496.794,47  6.132.500,73  4.364.293,74  74.787.091,47

2030  10.859.869,84  6.344.353,89  4.515.515,95  79.302.607,42

2031  11.126.857,34  6.660.705,16  4.466.152,18  83.768.759,60

2032  11.274.001,39  7.077.077,37  4.196.924,02  87.965.683,62

2033  11.456.332,10  7.617.962,97  3.838.369,13  91.804.052,75

2034  11.754.524,18  7.955.014,91  3.799.509,27  95.603.562,02

2035  11.974.864,88  8.302.753,69  3.672.111,19  99.275.673,21

2036  12.045.072,10  8.784.192,67  3.260.879,43  102.536.552,64

2037  12.407.469,10  8.993.420,11  3.414.048,99  105.950.601,63

2038  12.552.675,32  9.326.054,80  3.226.620,52  109.177.222,15

2039  12.740.324,98  9.433.261,96  3.307.063,02  112.484.285,17

2040  12.940.418,29  9.549.303,97  3.391.114,32  115.875.399,49

2041  13.221.754,78  9.754.915,17  3.466.839,61  119.342.239,10

2042  13.366.068,25  9.773.466,26  3.592.601,99  122.934.841,09

2043  13.472.785,40  9.967.432,90  3.505.352,50  126.440.193,59

2044  10.598.680,69  10.508.933,76  89.746,93  126.529.940,52

2045  10.720.719,95  10.490.144,97  230.574,98  126.760.515,50

2046  10.668.381,08  10.574.552,86  93.828,22  126.854.343,72

2047  10.699.479,79  10.491.940,43  207.539,36  127.061.883,08

2048  10.666.626,74  10.440.972,56  225.654,18  127.287.537,26

2049  10.626.247,86  10.651.993,52  (25.745,66)  127.261.791,60

2050  10.636.109,24  10.791.087,58  (154.978,34)  127.106.813,26

2051  10.579.127,00  10.812.530,17  (233.403,17)  126.873.410,09

2052  10.583.149,98  10.674.791,85  (91.641,87)  126.781.768,22

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2089

Página: 2 de 2
18/07/2016 10:30

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2089

2053  10.548.932,50  10.528.970,01  19.962,49  126.801.730,71

2054  10.515.247,19  10.431.528,34  83.718,85  126.885.449,56

2055  10.478.256,37  10.472.771,26  5.485,11  126.890.934,67

2056  10.481.499,01  10.374.037,78  107.461,23  126.998.395,90

2057  10.505.144,18  10.178.224,67  326.919,51  127.325.315,41

2058  10.426.273,12  10.199.189,97  227.083,15  127.552.398,56

2059  10.409.776,88  10.251.074,69  158.702,19  127.711.100,75

2060  10.429.885,81  10.215.617,76  214.268,05  127.925.368,80

2061  10.394.106,84  10.209.773,29  184.333,55  128.109.702,35

2062  10.410.360,69  10.191.113,02  219.247,67  128.328.950,02

2063  10.397.428,98  10.217.715,72  179.713,26  128.508.663,28

2064  10.458.990,63  10.052.615,50  406.375,13  128.915.038,41

2065  10.432.939,98  9.959.150,68  473.789,30  129.388.827,71

2066  10.405.395,44  10.177.853,32  227.542,12  129.616.369,83

2067  10.443.453,12  10.270.185,14  173.267,98  129.789.637,81

2068  10.455.905,79  10.254.710,79  201.195,00  129.990.832,81

2069  10.428.250,44  10.372.966,98  55.283,46  130.046.116,27

2070  10.468.103,18  10.342.502,51  125.600,67  130.171.716,94

2071  10.457.317,44  10.251.408,81  205.908,63  130.377.625,57

2072  10.464.015,67  10.157.472,17  306.543,50  130.684.169,07

2073  10.496.919,75  10.098.949,71  397.970,04  131.082.139,11

2074  10.528.133,99  9.939.107,49  589.026,50  131.671.165,61

2075  10.516.340,59  10.037.581,55  478.759,04  132.149.924,65

2076  10.556.779,54  10.025.217,73  531.561,81  132.681.486,46

2077  10.573.605,36  10.011.310,11  562.295,25  133.243.781,71

2078  10.623.596,28  9.933.155,47  690.440,81  133.934.222,52

2079  10.654.834,03  9.840.282,30  814.551,73  134.748.774,25

2080  10.698.129,14  9.738.238,70  959.890,44  135.708.664,69

2081  10.751.029,20  9.684.697,84  1.066.331,36  136.774.996,05

2082  10.832.795,31  9.581.745,52  1.251.049,79  138.026.045,84

2083  10.907.730,41  9.464.733,45  1.442.996,96  139.469.042,80

2084  10.980.230,68  9.456.393,10  1.523.837,58  140.992.880,38

2085  11.058.268,38  9.523.097,47  1.535.170,91  142.528.051,29

2086  11.084.292,29  9.862.388,16  1.221.904,13  143.749.955,42

2087  11.218.904,79  9.912.490,54  1.306.414,25  145.056.369,67

2088  11.292.721,24  9.743.791,10  1.548.930,14  146.605.299,81

2089  11.396.841,02  9.846.350,58  1.550.490,44  148.155.790,25

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 30m.
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.132.000,00  2.132.000,00  2.841.022,97  - 

 2.132.000,00  2.132.000,00  2.841.022,97  - 

 1.150.000,00  1.150.000,00  640.710,71  - 

 1.150.000,00  1.150.000,00  640.710,71  - 

Ativo  1.150.000,00  1.150.000,00  640.710,71  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 982.000,00  982.000,00  2.200.312,26  - 

 -  -  -  - 

 982.000,00  982.000,00  2.200.312,26  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  1.074.061,18  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  3.915.084,15  - 

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 3.456.550,00  3.456.550,00  851.654,50  -  851.654,50  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  -  - 

 3.440.500,00  3.440.500,00  851.654,50  -  851.654,50  - 

 3.000.000,00  3.000.000,00  685.251,89  -  685.251,89  - 

 2.500.000,00  2.500.000,00  571.441,12  -  571.441,12  - 

 250.000,00  250.000,00  66.881,86  -  66.881,86  - 

 250.000,00  250.000,00  46.928,91  -  46.928,91  - 

 440.500,00  440.500,00  166.402,61  -  166.402,61  - 

 -  -  -  -  -  - 

 440.500,00  440.500,00  166.402,61  -  166.402,61  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.456.550,00  3.456.550,00  851.654,50  -  851.654,50  - 

 1.030.042,80  1.030.042,80  -  -  3.063.429,65  - 

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   26.521.959,58  23.511.190,36

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.354.592,80  2.354.592,80  1.074.061,18  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  1.074.061,18  - 

 1.749.630,00  1.749.630,00  727.741,08  - 

 1.749.630,00  1.749.630,00  727.741,08  - 

Ativo  1.749.630,00  1.749.630,00  727.741,08  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 404.962,80  404.962,80  189.242,94  - 

 200.000,00  200.000,00  157.077,16  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  1.074.061,18  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 35m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil
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Em 31/Dez/2015 Em 30/Abr/2016 Em 30/Jun/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 23.511.190,36  25.864.166,03  26.521.959,58

Disponibilidade de Caixa Bruta  23.511.190,36  25.864.166,03  26.521.959,58

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -23.511.190,36  -25.864.166,03  -26.521.959,58

 -  -  - 

 -23.511.190,36  -25.864.166,03  -26.521.959,58

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 35m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  46.928,91  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  -  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  -  51,30

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Jul/2016, 10h e 41m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 197/2016
DATA: 19/07/2016
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade Pregão Presencial. 
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 036/2016, por ter sido considerada deserto.
2º) Considerar nulo o aviso de licitação do dia 05/07/2016.
3º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 198/2016
DATA: 19/07/2016
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 022/2016, a fim de corrigir as possíveis 
falhas no edital.
2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1382/2016
DATA: 19 de Julho de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.º037/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º037/2016 em favor da  empresa 
AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, o item 01, que tem  como objeto a Aquisição de 01 (um) Veículo de 
fabricação nacional, sendo do tipo passeio, 0 km, para uso exclusivo do CRAS – Centro de Referencia da Assistência 
Social, do Município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 041/2016
Processo Licitatório n° 055/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, 
torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a “Contratação de uma empresa especializada para fornecimento e 
instalação de 304,35 m² de Geomembrana sintética produzidas em polietileno de alta densidade (PEAD) e alto peso 
molecular, com adição de negro de fumo para melhorar a resistência a ação dos raios ultravioletas para uso no 
aterro sanitário do Município”, de acordo com as condições particulares deste Edital, baseado nos dispositivos das 
Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 02 – Agosto - 2016
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 673/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 29/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 07/2016 de 14/01/16, sobre 
o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 29/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresas para 
Fornecimento de Gêneros alimentícios, Materiais de Higiene e Materiais de limpeza para atender  as necessidades de 
todas as Secretarias da prefeitura no Município de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME
R$ 600.330,43  seiscentos mil, trezentos e trinta reais e quarenta e três centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 19 de julho de 2016
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA Nº 005/2016
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita 
no CGC/MF sob o nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa sito à Rua Rui Barbosa nº 815, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná.
CONVENIADA/CONSIGNATÁRIA: SOCIEDADE RURAL DE ALTÔNIA, com personalidade na forma da lei Civíl, 
entidade declarada de Utilidade Pública, inscrita no CNPJ sob o nº 77.871.655/0001-60, situada na Estrada Perimetral, 
km 01, na cidade e comarca de Altônia, Estado do Paraná. 
DO OBJETO 
Constitui objeto da presente PARCERIA a inclusão em folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Altônia/PR, 
das consignações facultativas para a compra de PASSAPORTE E INGRESSOS DA EXPO ALTÔNIA 2016, que será 
realizada de 08 à 11/12/2016. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA
A presente PARCERIA terá prazo de vigência até o dia 01/03/2017. 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Altônia, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as dúvidas ou questões que, direta ou indiretamente, decorra da presente PARCERIA e que não possa ser 
solucionada de forma amigável. 
Altônia/PR., 13 de Julho de 2016.
MUNICIPIO DE ALTÔNIA
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – PREFEITO MUNICIPAL
MUNICIPIO DE ALTÔNIA
MAXILIANO MAINA - CHEFE DO DEPARTAMENTO DO RH
SOCIEDADE RURAL DE ALTÔNIA
JOSÉ ALVARES DA SILVA – PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 036/2016  ID: Nº 1343
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contratada: EGUIMAR ROBERTO MARTINS, médico, com registro no CRM sob n°. 36.208, inscrito no CPF sob 
n°. 004.972.569-67, portador da cédula de identidade RG n°. 6.820.698-7/SSP-MS, residente e domiciliado na Rua 
Copacabana, nº. 1656, Jardim Ipanema, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de médico, em caráter de urgência para atender plantões 
médicos hospitalar de 12 horas, nos termos do Decreto Municipal n°. 1.672/2016 de 29 de Junho de 2016, e as 
demandas da Secretara Municipal de Saúde no que se refere ao atendimento de urgência e emergência:
- Contratação de 01 (um) plantão médico de 12 horas, no dia 12 de Julho de 2016, valor unitário R$- 953,00 
(novecentos e cinquenta e três reais).
Valor do Contrato: 953,00 (novecentos e cinquenta e três reais).
Vigência do Contrato: até 15 (dias).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 23/06/2016, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
035/2016, que tem por objeto a aquisição de serviço de coleta e transporte de lixos 
ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, terrenos, e vias publicas do 
Município e realização de serviços de tapa buraco no Município de Cidade Gaúcha - 
PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: E A DE ARAUJO SOLICITAR - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição de serviço de coleta e transporte de lixos ensacados, 
galhos e resíduos, das limpezas de quintais, terrenos, e vias publicas do Município 
e realização de serviços de tapa buraco no Município de Cidade Gaúcha – PR. 
71.520,00
VALOR TOTAL R$ 71.520,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 23 dias do mês de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 079/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: E A DE ARAUJO SOLICITAR - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviço de 
coleta e transporte de lixos ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, 
terrenos, e vias publicas do Município e realização de serviços de tapa buraco 
no Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 035/2016, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 23 de Junho de 2017, considerando o contido no 
item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 035/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 71.520,00 
(setenta e um mil, quinhentos e vinte reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.º 035/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 23 de Junho de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ELSO ALVES DE ARAUJO 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PP - PARTIDO PROGRESSISTA, pelo Presidente da Comissão Provisória 
Municipal, com fundamentos nos artigos 09 à 11º, na forma e prazo do artigo 
120º, §1º à §13º,   todos do Estatuto do Partido, CONVOCA os convencionados, 
para a CONVENÇÃO MUNICIPAL a realizar-se no CLUBE RECREATIVO DE ALTO 
PARAÍSO, no dia 29 de julho de 2016, localizado na Avenida Augusto José de Souza, 
680, Centro, com inicio as 18H00 e encerramento as 22H00, para deliberação 
da seguinte ordem do dia: I - Escolha, aprovação e homologação das coligações 
partidárias para as eleições proporcionais, para a eleição majoritária  ou para 
candidatura própria; II - Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores 
para as eleições municipais deste ano; III - Aprovação da denominação da coligação 
partidária; IV - Sorteio do número com os quais concorrerão os candidatos do partido 
às eleições proporcionais; V - Fixação do limite de gastos de campanha para os 
cargos em disputa; VI - Assuntos gerais.
Alto Paraíso - Pr., 19 de julho de 2016
DERCIO JARDIM JUNIOR
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PSD - PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO, pelo Presidente da Comissão Provisória 
Municipal, nos termos do Estatuto Partidário e da Legislação em vigor, CONVOCA 
os convencionados, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL a realizar-se no CLUBE 
RECREATIVO DE ALTO PARAÍSO, no dia 29 de julho de 2016, localizado na Avenida 
Augusto José de Souza, 680, Centro, com inicio as 18H00 e encerramento as 22H00, 
para deliberação da seguinte ordem do dia: I - Escolha, aprovação e homologação 
das coligações partidárias para as eleições proporcionais, para a eleição majoritária  
ou para candidatura própria; II - Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores para as eleições municipais deste ano; III - Aprovação da denominação 
da coligação partidária; IV - Sorteio do número com os quais concorrerão os 
candidatos do partido às eleições proporcionais; V - Fixação do limite de gastos de 
campanha para os cargos em disputa; VI - Assuntos gerais.
Alto Paraíso - Pr., 19 de julho de 2016
DENISE FARIA DOS SANTOS
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PROS - PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL, pelo Presidente da 
Comissão Provisória Municipal, nos termos do Estatuto Partidário e da Legislação 
em vigor, CONVOCA os convencionados, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL a 
realizar-se no CLUBE RECREATIVO DE ALTO PARAÍSO, no dia 29 de julho de 2016, 
localizado na Avenida Augusto José de Souza, 680, Centro, com inicio as 18H00 e 
encerramento as 22H00, para deliberação da seguinte ordem do dia: I - Escolha, 
aprovação e homologação das coligações partidárias para as eleições proporcionais, 
para a eleição majoritária  ou para candidatura própria; II - Escolha dos candidatos 
a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições municipais deste ano; III - 
Aprovação da denominação da coligação partidária; IV - Sorteio do número com os 
quais concorrerão os candidatos do partido às eleições proporcionais; V - Fixação 
do limite de gastos de campanha para os cargos em disputa; VI - Assuntos gerais.
Alto Paraíso - Pr., 19 de julho de 2016
FATIMA APARECIDA PAGLIOTTO
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PSC - PARTIDO SOCIAL CRISTÃO, pelo Presidente da Comissão Provisória 
Municipal, nos termos do Estatuto Partidário e da Legislação em vigor, CONVOCA 
os convencionados, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL a realizar-se no CLUBE 
RECREATIVO DE ALTO PARAÍSO, no dia 29 de julho de 2016, localizado na Avenida 
Augusto José de Souza, 680, Centro, com inicio as 18H00 e encerramento as 22H00, 
para deliberação da seguinte ordem do dia: I - Escolha, aprovação e homologação 
das coligações partidárias para as eleições proporcionais, para a eleição majoritária  
ou para candidatura própria; II - Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereadores para as eleições municipais deste ano; III - Aprovação da denominação 
da coligação partidária; IV - Sorteio do número com os quais concorrerão os 
candidatos do partido às eleições proporcionais; V - Fixação do limite de gastos de 
campanha para os cargos em disputa; VI - Assuntos gerais.
Alto Paraíso - Pr., 19 de julho de 2016
AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PMDB - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO, pelo 
Presidente da Comissão Provisória Municipal, nos termos do Estatuto Partidário 
e da Legislação em vigor, CONVOCA os convencionados, para a CONVENÇÃO 
MUNICIPAL a realizar-se no CLUBE RECREATIVO DE ALTO PARAÍSO, no dia 29 
de julho de 2016, localizado na Avenida Augusto José de Souza, 680, Centro, com 
inicio as 18H00 e encerramento as 22H00, para deliberação da seguinte ordem do 
dia: I - Escolha, aprovação e homologação das coligações partidárias para as eleições 
proporcionais, para a eleição majoritária  ou para candidatura própria; II - Escolha dos 
candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições municipais deste 
ano; III - Aprovação da denominação da coligação partidária; IV - Sorteio do número 
com os quais concorrerão os candidatos do partido às eleições proporcionais; V - 
Fixação do limite de gastos de campanha para os cargos em disputa; VI - Assuntos 
gerais.
Alto Paraíso - Pr., 19 de julho de 2016
JOB REZENDE NETO
Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PSB - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO, pelo Presidente da Comissão 
Provisória Municipal, nos termos do Estatuto Partidário e da Legislação em vigor, 
CONVOCA os convencionados, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL a realizar-
se no CLUBE RECREATIVO DE ALTO PARAÍSO, no dia 29 de julho de 2016, 
localizado na Avenida Augusto José de Souza, 680, Centro, com inicio as 18H00 
e encerramento as 22H00, para deliberação da seguinte ordem do dia: I - Escolha, 
aprovação e homologação das coligações partidárias para as eleições proporcionais, 
para a eleição majoritária  ou para candidatura própria; II - Escolha dos candidatos 
a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições municipais deste ano; III - 
Aprovação da denominação da coligação partidária; IV - Sorteio do número com os 
quais concorrerão os candidatos do partido às eleições proporcionais; V - Fixação 
do limite de gastos de campanha para os cargos em disputa; VI - Assuntos gerais.
Alto Paraíso - Pr., 19 de julho de 2016
CELSO SILVA DE OLIVEIRA
 Presidente da Comissão Provisória

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PSDB - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA, pelo Presidente da 
Comissão Provisória Municipal, nos termos do Estatuto Partidário e da Legislação 
em vigor, CONVOCA os convencionados, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL a 
realizar-se no CLUBE RECREATIVO DE ALTO PARAÍSO, no dia 29 de julho de 2016, 
localizado na Avenida Augusto José de Souza, 680, Centro, com inicio as 18H00 e 
encerramento as 22H00, para deliberação da seguinte ordem do dia: I - Escolha, 
aprovação e homologação das coligações partidárias para as eleições proporcionais, 
para a eleição majoritária  ou para candidatura própria; II - Escolha dos candidatos 
a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições municipais deste ano; III - 
Aprovação da denominação da coligação partidária; IV - Sorteio do número com os 
quais concorrerão os candidatos do partido às eleições proporcionais; V - Fixação 
do limite de gastos de campanha para os cargos em disputa; VI - Assuntos gerais.
Alto Paraíso - Pr., 19 de julho de 2016
MANOEL VIRGINIO LOPES
Presidente da Comissão Provisória

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
V. C. VITELOTEAMENTOME . pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 25.015.217/000104, com sede na Avenida JUNQUEIRA FREIRE, Umuarama 
– PR, t orna público que ira REQUERER ao IAP, Licença Prévia para o Loteamento 
PARQUE RESIDENCIA ITÁLIA III a ser implantado no LOTE N° 15U, DA GLEBA N°
12JABORANDY,

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
SOFISTE ADMISTRADORA DE BENS LTDA (CNPJ: 15.584.078/0001-78)) torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para PARCELAMENTO DO SOLO 
PARA FINS RESIDÊNCIAIS- RESIDENCIAL VILLAGE SOFISTE a ser implantada 
LOTE 15-REM, GLEBA ATLÂNTICA, MUNICÍPIO DE IPORÃ- PARANÁ. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
TERRACOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP. pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.053.030/000170, com sede na 
Avenida PEDRO TAQUES , MARINGÁ – PR, t orna público que ira REQUERER 
ao IAP, Licença Prévia para o Loteamento PARQUE RESIDENCIAL VERONA a ser 
implantado no LOTE N° 15R, DA GLEBA N° 12JABORANDY,

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
A empresa Frigorífico Frigocruz Ltda., torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Prévia de Ampliação de sua capacidade instalada de Abate de Bovinos, a 
ser implantada na Rodovia PR 323, S/N, Km 281, Zona Rural, Município de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 092/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016
SÚMULA: EXONERA ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, CONSIDERANDO o Requerimento 
protocolado sob nº 301/2016, de 15.07.2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a Sra. ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI, 
inscrita na CI/RG sob nº 6.697.157-0 SSP/PR e CPF sob nº 008.294.249-89, do Cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETORA DE AÇÃO SOCIAL GERAL, lotada na 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 16 de julho de 2016.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 232/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 077/2016 de 05 de julho de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 
2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 077/2016 de 05 de julho de 2016, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços para Fornecimento de Refeições e marmitas a servidores do município de 
Altônia no desempenho de suas funções.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da empresa: R. N. 
SHINMI PANIFICADORA-ME,  nos lotes 01, 02 e 03 com o valor total de R$ 8.738,50 
(oito mil setecentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 233/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 078/2016 de 05 de julho de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2015 de 05 de janeiro de 
2015, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 078/2016 de 05 de julho de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação EXCLUSIVA de Microempresa para fornecimento de Material 
de Expediente para o CRAS na utilização do Cadastro único de Programas Sociais.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da empresa: C J 
LOPES – PAPELARIA - ME,  nos lotes 01 e 02 com o valor total de R$ 12.620,00  
(doze mil seiscentos e vinte reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 234/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 076/2016 de 05 de julho de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de janeiro de 
2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 076/2016 de 05de julho de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
para fornecimento de medicamentos comuns e controlados para Hospital Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da empresa: 
CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA,  nos lotes 01, 
02 e 03 com o valor total de R$ 34.387,00  (trinta e quatro mil trezentos e oitenta e 
sete reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 235/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 079/2016 de 06 de julho de 2016 e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 
2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 079/2016 de 06 de julho de 2016, que tinha como 
objeto a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
para prestação de serviços de recapagem de pneus para a moto niveladora 120 K 
lotada na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência à proposta da empresa: DENIPOTTI 
& DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA,  no lote único 
com o valor total de R$ 6.900,00  (seis mil e novecentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 236/2016
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 080/2016 de 06 de julho de 2016 
e da outras providências;
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 080/2016 de 06 de julho de 
2016, que tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação de 
empresa especializada para fornecimento e recarga de extintores, placas luminárias e 
prestação de serviços de plano arquitetônico e plano de segurança contra incêndio e 
pânico para Prefeitura Municipal de Altônia.  Por Conveniência Administrativa. 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 302/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 48/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, 
sobre o Processo de Licitação nº 78/2016, que tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de 03  (três) veículo  0km ano/ modelo 2016/2016, quatro 
portas na cor branca, de fabricação nacional destinado a Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
FIPAL – DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA          R$: 150.000,00 
Cento e cinquenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira,  11 de julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
 TERMO ADITIVO Nº 74/2016
Contrato Nº 142/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP., pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na 
AV BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDRE LUIZ LONGUINI, 
portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, 
RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de pavimentação asfáltica em CBUQ 
em vias urbanas galerias pluviais e sinalização, conforme projetos e planilhas., da(o) 
tomada de preços 11/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 11/2015, na forma Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$3.285,96( três mil duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e 
seis centavos)   para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando  e planilhas em anexo: 2016002694.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços n°11/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  142/2015.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Abril  de  2016.
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 117/2016
Contrato Nº 106/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, FRANCIELY JULIANA PIZZICO, pessoa 
Física de inscrito no CPF sob nº 039.359.669-97 , com sede na RUA DOUTOR 
CAMARGO, 4323 ZONA II - CEP: 87501378 Umuarama/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) , portador do CPF nº. , residente 
e domiciliado na cidade de /, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação 
de profissional em Educação Física para ministrar aulas na modalidade Ginástica 
Rítmica, no Ginásio de Esporte São Francisco de Assis, para 60 alunos de 04 a 14 
anos, duas vezes por semana, no período da matutino e vespertino, por um período 
de 08 (oito) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 28/2016, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Cláusula – segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 28/2016, na forma da Lei 8.666/93 
e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a 
seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$535,12(quinhentos e trinta e cinco reais e doze centavos) que 
será incluso no pagamento mensal, passando a ser R$1.190,48(um mil cento e 
noventa reais e quarenta e oito centavos)  valor bruto, Conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando  em anexo. 2016004261.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°28/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  106/2016.
Cruzeiro do Oeste,  01 de Julho   de  2016.
FRANCIELY JULIANA PIZZICO 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 151/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF 
nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: HERNANDES & CIA LTDA - ME
SEDE: Cambé/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais destinados as Oficinas de Artesanato do Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), decorrente dos recursos do Bloco de Proteção 
Social Básica. Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação Social - Divisão de 
Assistência Social. Conforme especificações em Anexo. Pregão, 40/2016, que passa 
a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 40/2016, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 19.521,90 (Dezenove 
Mil, Quinhentos e Vinte e Um Reais e Noventa Centavos)
Data da assinatura do contrato: 03/06/2016
Vigência do contrato: 02/01/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 308/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a servidora OTILIA NOVAIS CASTRO, brasileira, servidora 
público municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade 
RG. nº 5.484.546-4-SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 651.881.369-53, residente 
e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE , no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  nos termos do Art. 40, § 1º, 
III, “b” da C. F. - Voluntária por Idade, e Art. 50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 
825,37 ( Oitocentos e vinte cinco reais e trinta e sete centavos), referente à 
média aritmética obtida em 81,12% dos maiores salários corrigidos desde Julho de 
1994 conforme planilha de cálculo de proventos, garantido por força § 3º, art. 39 c/c 
art. 7º inciso VII ambos da C.F./88, o recebimento de um salário mínimo nacional.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 02 de Julho de 2016 revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito  Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2015 A JUNHO/2016

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

julho
 / 2015

agosto
 / 2015

setembro
 / 2015

outubro
 / 2015

novembro
 / 2015

janeiro
 / 2016

fevereiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

maio
 / 2016

junho
 / 2016

dezembro
 / 2015

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  852.199,70  859.942,92  855.315,80  860.494,48  950.447,06  1.702.810,83  873.652,82  892.001,74  1.051.174,15  1.011.261,37  1.028.094,84  1.029.434,94  0,00 11.966.830,65

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 835.557,52

 16.642,18

 0,00

 18.046,65  16.995,21  16.995,21  16.995,21  33.990,42  17.915,21  17.915,21  20.193,39  19.054,30  19.054,30  18.049,03

 841.896,27  838.320,59  843.499,27  933.451,85  1.668.820,41  855.737,61  874.086,53  1.030.980,76  992.207,07  1.009.040,54  1.011.385,91

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 11.734.984,33

 231.846,32

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  15.605,66  15.986,40  15.666,30  15.711,99  13.421,49  26.828,71  1.739,35  16.800,72  12.427,01  12.175,59  12.110,93  17.687,27  0,00 176.161,42

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 6.497,40

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  1.270,35  0,00  1.289,19  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 6.497,40  6.497,40  6.497,40  0,00  4.595,97  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  7.245,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.559,54

 0,00

 37.831,19

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  9.108,26  9.489,00  9.168,90  9.214,59  13.421,49  20.962,39  1.739,35  15.511,53  12.427,01  12.175,59  12.110,93  10.441,65  0,00 135.770,69

Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  2.436,53  2.436,53  1.739,35  1.739,35  1.883,46  1.811,41  1.811,41  0,00  13.858,04  0,00

IRRF  9.108,26  9.489,00  9.168,90  9.214,59  10.984,96  18.525,86  0,00  13.772,18  10.543,55  10.364,18  10.299,52  10.441,65  121.912,65  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  836.594,04  843.956,52  839.649,50  844.782,49  937.025,57  1.675.982,12  871.913,47  875.201,02  1.038.747,14  999.085,78  1.015.983,91  1.011.747,67  11.790.669,23  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  11.790.669,23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 51,30% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 09h e 53m.

 22.534.152,94

 52,32

 12.168.442,59

 11.560.020,46
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.016

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

 52.486,78  0,00  47.909,24  0,00  0,00  4.577,54  0,00  0,00Transferências do FUNDEB

 460.527,55  0,00  3.142,51  24.458,90  12.800,00  420.126,14  12.800,00  0,00Transferências Voluntárias

 15.347,38  0,00  0,00  0,00  0,00  15.347,38  0,00  0,00Alienação de Bens

 1.446,56  0,00  0,00  0,00  0,00  1.446,56  0,00  0,00Operações de Crédito

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 690.109,65  0,05  57.730,71  7.935,86  79.915,80  544.527,23  79.915,80  0,00Transferências de Programas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 156.729,62  0,00  0,00  0,00  155.100,89  1.628,73  0,00  0,00Valores Restituíveis

 1.032.336,76  0,00  6.621,00  0,00  106.990,07  918.725,69  106.990,07  0,00Outras Destinações/Vinculações

 2.408.984,30  0,05Total Recursos Vinculados (I)  115.403,46  32.394,76  354.806,76  1.906.379,27  199.705,87  0,00

 4.890.567,67 -5.563,16  400.973,84  86.922,99  0,00  4.408.234,00  149.073,72  0,00Recursos Ordinários / Livres

 4.890.567,67 -5.563,16Total Recursos não Vinculados(II)  400.973,84  86.922,99  0,00  4.408.234,00  149.073,72  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  7.299.551,97 -5.563,11  516.377,30  119.317,75  354.806,76  6.314.613,27  348.779,59  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 02m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.015 A JUNHO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  312.226,17  235.086,60  266.073,69  252.010,34  359.385,15  200.091,70  232.071,28  314.822,51  267.328,55  246.874,31  371.782,93  245.439,49  3.303.192,72  3.510.800,00

     IPTU  12.654,17  6.231,85  3.005,00  1.235,36  1.215,57  1.330,91  451,80  0,00  0,00  1.664,72  97.849,61  93.095,90  218.734,89  386.000,00

     IRRF  26.460,23  27.334,54  26.615,69  26.550,36  36.112,70  51.966,03  2.035,20  57.197,83  46.795,17  44.945,79  44.441,91  45.301,44  435.756,89  364.420,00

     ITBI  84.292,50  14.171,96  35.600,67  23.526,63  120.969,88  17.115,56  13.026,12  23.864,61  31.363,44  7.604,60  13.994,75  17.334,00  402.864,72  285.000,00

     ISSQN  165.941,63  166.528,39  181.285,79  180.234,06  181.552,53  115.416,33  196.202,27  172.008,63  165.954,25  174.982,03  189.705,20  62.973,51  1.952.784,62  2.057.000,00

     Outras Receitas Tributárias  22.877,64  20.819,86  19.566,54  20.463,93  19.534,47  14.262,87  20.355,89  61.751,44  23.215,69  17.677,17  25.791,46  26.734,64  293.051,60  418.380,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  43.135,37  10.320,27  80.382,02  38.061,86  45.250,52  45.215,18  49.577,74  50.214,05  49.450,50  54.535,74  55.349,24  58.982,14  580.474,63  540.000,00

 RECEITA PATRIMONIAL  51.124,90  45.671,29  46.303,97  48.786,91  48.057,03  51.851,65  46.499,22  50.235,16  59.582,29  54.368,42  56.946,30  60.150,92  619.578,06  309.400,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  1.603,00  976,00  1.065,27  1.030,00  59.384,84  1.797,04  974,00  1.921,50  1.250,50  1.150,00  1.282,30  1.069,92  73.504,37  50.000,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.508.438,45  1.382.196,77  1.648.901,86  1.702.168,85  1.501.435,26  2.232.106,09  2.150.821,38  1.944.418,60  1.811.004,12  1.502.058,08  1.963.849,62  1.594.198,20  20.941.597,28  21.229.600,00

     Cota-Parte do FPM  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08  593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  7.251.228,31  7.350.000,00

     Cota-Parte do ITR  197,38  2.076,69  18.619,56  167.701,13  33.504,23  40.307,84  29.654,62  4.089,72  788,01  55,08  6.386,02  528,65  303.908,93  165.000,00

     Transferências da LC 87/1996  3.984,49  3.984,49  3.984,49  3.984,49  3.984,49  3.984,49  3.987,09  3.987,09  3.987,09  3.987,01  3.987,01  3.987,01  47.829,24  70.000,00

     Cota-Parte do ICMS  495.337,23  406.034,26  650.425,72  526.218,48  460.910,60  685.041,37  450.388,53  487.251,70  664.182,32  438.329,68  625.269,51  497.608,71  6.386.998,11  5.815.000,00

     Cota-Parte do IPVA  40.585,51  38.098,99  25.467,32  24.578,77  23.438,98  26.826,04  537.220,16  201.568,09  181.836,90  57.188,58  38.354,95  38.772,60  1.233.936,89  960.000,00

     Transferências da LC 61/1989  6.809,24  7.245,35  7.224,77  8.380,11  7.635,04  7.539,14  8.994,02  6.948,84  6.784,26  6.961,21  7.905,02  4.703,85  87.130,85  110.000,00

     Transferências Multigovernamentais  254.465,11  203.847,01  283.957,27  249.326,04  224.711,65  314.042,04  279.795,19  278.642,69  316.072,55  212.740,48  249.244,37  255.343,63  3.122.188,03  2.215.000,00

     Outras Transferências Correntes  233.568,73  167.129,44  197.532,44  196.499,75  153.942,04  472.128,78  192.601,32  150.502,25  144.476,39  196.871,61  253.564,69  149.559,48  2.508.376,92  4.544.600,00

 Outras Receitas Correntes  8.886,37  7.224,31  10.086,91  11.251,60  6.244,98  65.618,51  7.216,36  8.539,33  9.425,76  5.392,07  11.655,95  15.430,18  166.972,33  784.580,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -77.459,55 -201,29 -337,78 -28,81 -4.153,58  0,00  0,00 -72,00  0,00 -454,86 -21.913,58 -20.614,14 -125.235,59 -233.380,00

DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  62.285,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 3.024.930,66 204.080,91  202.244,04  251.268,54  289.187,02  335.684,94  303.054,71  270.090,99  292.208,07 224.556,27  218.489,16  200.583,65  2.894.000,00 233.482,36 Dedução de Receita para Formação do Funde

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 1.847.954,71  1.681.273,95  2.052.475,94  2.053.280,75  2.015.604,20  2.596.680,17  2.487.159,98  2.370.079,15  2.198.041,72  1.863.923,76  2.438.952,76  1.954.656,71  25.560.083,80Total Receitas Correntes

 204.080,91  202.244,04  233.482,36  251.268,54  224.556,27  289.187,02  335.684,94  303.054,71  270.090,99  218.489,16  292.208,07  200.583,65  3.024.930,66  2.956.285,00Total Deduções

 26.191.000,00

 23.234.715,00 22.535.153,14 1.754.073,06 2.146.744,69 1.645.434,60 1.927.950,73 2.067.024,44 2.151.475,04 2.307.493,15 1.791.047,93 1.802.012,21 1.818.993,58 1.479.029,91 1.643.873,80RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 09m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.015 A JUNHO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.015 8 / 2.015 9 / 2.015 10 / 2.015 11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUI

www.elotech.com.br  2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  83.151,05  70.018,21 -2.738,16 155.802,37  105,05  190.596,11  719.845,65  48.621,84 758.264,33  113.649,59 759.334,33  113.754,64

EXECUTIVO

02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  1.820,00  1.820,00  0,00  0,00  0,00  39.640,00  39.640,00  0,00 39.640,00  0,00  0,00

04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  13.356,36  69.612,81  65.768,13  1.019,68 64.698,13  17.251,36  17.251,36

06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,05  4.000,00  0,00  4.000,00  0,05  0,00  2.850,00  2.850,00  0,00 2.850,00  0,00  0,05

07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  69.122,49  1.398,48  76.253,43 -5.837,46  105,00  68.293,34  58.941,98  58.796,49  5.837,46 58.796,49  62.601,37  62.706,37

08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES -900,70  0,00  0,00 -900,70  0,00  30.970,12  475.725,96  477.543,28  27.750,70 477.543,28  1.402,10  1.402,10

09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  0,00  0,00  10.094,00 0,00

10 - SECRETARIA DE SAÚDE  14.929,21  62.799,73  77.728,94  0,00  0,00  77.976,29  73.074,90  114.736,43  3.920,00 114.736,43  32.394,76  32.394,76

TOTAL (III) = (I + II)  83.151,05  70.018,21 -2.738,16 155.802,37  105,05  190.596,11  48.621,84 758.264,33  113.649,59 719.845,65  759.334,33  113.754,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 13m.
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 178.271,00  -  178.271,00  31.934,74  78.914,31  99.356,69

 178.271,00  -  178.271,00  31.934,74  78.914,31  99.356,69

 94.999,00  -  94.999,00  15.682,71  47.996,95  47.002,05

 -  -  -  -  -  - 

 83.272,00  -  83.272,00  16.252,03  30.917,36  52.354,64

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 178.271,00  -  178.271,00  31.934,74  78.914,31  99.356,69

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDA DA SILVA
CRC/PR. 068206/O-9

TOTAL

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Junho/2016 - 3º bimestre/2016

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  83.151,05  70.018,21 -2.738,16 155.802,37  105,05  190.596,11  719.845,65  48.621,84 758.264,33  113.649,59 759.334,33  113.754,64

EXECUTIVO

02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  1.820,00  1.820,00  0,00  0,00  0,00  39.640,00  39.640,00  0,00 39.640,00  0,00  0,00

04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  13.356,36  69.612,81  65.768,13  1.019,68 64.698,13  17.251,36  17.251,36

06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,05  4.000,00  0,00  4.000,00  0,05  0,00  2.850,00  2.850,00  0,00 2.850,00  0,00  0,05

07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  69.122,49  1.398,48  76.253,43 -5.837,46  105,00  68.293,34  58.941,98  58.796,49  5.837,46 58.796,49  62.601,37  62.706,37

08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES -900,70  0,00  0,00 -900,70  0,00  30.970,12  475.725,96  477.543,28  27.750,70 477.543,28  1.402,10  1.402,10

09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  0,00  0,00  10.094,00 0,00

10 - SECRETARIA DE SAÚDE  14.929,21  62.799,73  77.728,94  0,00  0,00  77.976,29  73.074,90  114.736,43  3.920,00 114.736,43  32.394,76  32.394,76

TOTAL (III) = (I + II)  83.151,05  70.018,21 -2.738,16 155.802,37  105,05  190.596,11  48.621,84 758.264,33  113.649,59 719.845,65  759.334,33  113.754,64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 3.115
De 29 de Junho de 2016
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR MERECIMETO A SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS, EM 
CUMPRIMENTO AOS ARTs. DE 10 A 13 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com base nos artigos 
de 10 a 13, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de 
Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; e
R E S O L V E
CONCEDER promoção por merecimento aos servidores municipais efetivos abaixo relacionados, sendo incorporados 
aos respectivos vencimentos a partir de 1º de julho de 2016, como segue:
NOME CARGOS NÍVEL/REFERÊNCIA
ADAO ELCIO ALVES FERNANDES TRATORISTA/40 GOO-C-025
ADAO PAES MARCATO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-03
ADEMAR LUCIANO DE BARROS MOTORISTA/40 GOO-A-026
ADEMIR PEREIRA BARBOSA MOTORISTA/40 GOO-C-024
ADMILSON PEREIRA MARQUES PADEIRO/40 GOO-C-034
ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-007
AGNALDO AUGUSTO THOMAZINI TECNICO EM AGROPECUARIA/40 GOAT-A-030
AIRTON SOARES AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOAT-A-002
ALCIDES ANGELO MOTORISTA/40 GOO-A-024
ALESSANDRA MARIA DA SILVA MORICO AGENTE DE SAUDE/40 GOA-A-003
AMELIO DE ALMEIDA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS GOO-A-003
ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO AGENTE DE SAUDE/40 GOA-D-014
ANDRE FERREIRA MAGALHAES MOTORISTA/40 GOO-C-025
ANDREIA SANTOS ANGELO AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40 GOA-D-025
ANGELA APARECIDA BONATTI PIRES AGENTE DE SAUDE/40 GOA-B-017
ANGELO CAPELLARI MEDICO/20 GOP-A-003
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS MECANICO OFICIAL/40 GOO-E-038
ANTONIO MARCOS MARTIM MOTORISTA/40 GOO-C-023
ANTONIO SANTANA GALVAO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
ANTONIO SERGIO BATISTA MENDES OPERADOR DE MAQUINAS/40 GOO-C-034
APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-013
APARECIDO BALBINO DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO/40 GOAT-C-032
ARIOVALDO CARDOSO FIRMINO OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-A-039
AURENICE APARECIDA FERMINO AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-014
BENEDITO VIEIRA DO PRADO OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-B-043
BRUNO SCHIMIDT MOTORISTA/40 GOO-A-025
CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-002
CARLOS ALBERTO BAUMAN ROBERTI MOTORISTA/40 GOO-C-025
CARLOS ALBERTO DA SILVA MOTORISTA/40 GOO-C-023
CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA TRATORISTA/40 GOO-C-023
CAROLINE DE CARVALHO RIBEIRO PSICOLOGO/40 GOP-B-048
CASSIA DARLI DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
CASSIA ORTIZ FERREIRA ALDRIGUE NUTRICIONISTA GOP-B-052
CECILIA CAVALCANTE BORBA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
CELY REGINA RIBEIRO DE OLIVEIRA OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-C-041
CICERO FLAUSINO DOS SANTOS LAVADOR GOO-A-014
CILENE HONORATO DA SILVA OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-B-045
CLAUDIA CATHARINA NUNES EBLING CIRURGIAO DENTISTA/40 GOP-A-054
CLAUDINEI BARTOLOMEU OPERADOR DE MAQUINAS/40 GOO-C-033
CLAUDINEY BUSSOLA AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40 GOAT-B-026
CLAUDIO NUNES GIAROLA MEDICO VETERINARIO/40 GOP-B-073
CLAUNICE CONCEICAO DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-017
CLEIDE FERREIRA PAULINO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
CLEUNICE DOURADO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-019
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA MOTORISTA/40 GOO-C-025
CRISTIANE APARECIDA NEVES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-A-014
CRISTINA DA ROCHA OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-004
CRISTINA MALINSKI DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-E-009
DEOLINDA ALVES MARQUES BERBICK ODONTOPEDIATRA/20 GOP-A-046
EDINO PACHECO DOS SANTOS MOTORISTA/40 GOO-C-028
EDNA FELIPE DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM GOAT-A-015
EDNO TODERO FISCAL TRIBUTARIO/40 GOAT-A-025
EDSON ANTONIO GOMES OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-B-043
EDSON DA SILVA MOTORISTA/40 GOO-B-024
ELIANE APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
ELIANI DIMARAES AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-B-005
ELISANGELA APA B MENDES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO/40 GOAT-A-031
ELISANGELA GIROTO AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40 GOA-D-029
ENCARNACAO APARECIDA MARTINS DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-015
EVAIR DOS SANTOS GARCIA OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-C-045
EVERSON JOSE DESANI MOTORISTA/40 GOO-C-025
FABIO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40 GOA-B-027
FLAVIA CASTELINI ANTUNES FISIOTERAPEUTA/20 GOP-B-033
FLAVIO MARCIO LIMA MACHADO AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-017
FRANCISCA LUCIA CAVALCANTE TODERO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
FRANCISCO ROBERTO SOARES MOTORISTA/40 GOO-C-026
FUMIO OKAMOTO MEDICO/40 GOP-A-031
GEDALIAS DIAS DE ALMEIDA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
GERALDA DOS SANTOS DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
GERALDO JOSE DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-B-003
GERISNAL ROMAO DA SILVA TRATORISTA/40 GOO-A-023
GESSICA FERNANDES MIRANDA ARQUITETO E URBANISTA/20 GOP-A-033
GILMAR ANTONIO DA SILVA MOTORISTA/40 GOO-A-025
GREICIELE DA SILVA FLAUSINO ROMAO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
HENDERSON NOVO HEIM ENGENHEIRO AGRONOMO/20 GOP-B-036
HERCIO ESTEVAO CASTELINI AGENTE ADMINISTRATIVO/40 GOAT-A-029
IRACI ALVES DE FREITAS AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-A-002
IRENICE DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-C-005
IRINEU ARVANI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
IVANIR APARECIDA GARCIA DELATORE AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-E-007
JOAO PAULO LAURINDO MOTORISTA/40 GOO-C-023
JOAO PERISSATTO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
JONELICE DE CAMPOS N DE LIMA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
JORGE DOMINGOS DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-A-003
JOSE ALVES FEITOSA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
JOSE CARLOS GOMES JARDINEIRO/40 GOO-C-026
JOSE DIAS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
JOSE DONIZETH MARTIM OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-B-040
JOSE FRANCISCO DA SILVA MECANICO OFICIAL/40 GOO-C-049
JOSE WALDENIR VICENTIN MOTORISTA/40 GOO-B-024
JOSEFA NUNES FEITOSA BERNARDES ENFERMEIRO/40 GOP-B-064
JOSELI GONSALVES PEREIRA CASARI FARMACEUTICO BIOQUIMICO/40 GOAP-B-064
JOSILAINE CARMONA DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
KEILA GONCALVES DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-007
KELLY CRISTINE GONCALVES DE OLIVEIRA PSICOLOGO/20 GOP-B-036
LEILIANE SCHICOVSKI AGENTE DE SAUDE/40 GOA-A-005
LEONILDA OLIVA GOMES CELIO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
LEONILDO TREVIZANUTO MOTORISTA/40 GOO-A-025
LILIANE ANDREA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-005
LUCIA VARONI FAVERO OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-B-003
LUCIANA APARECIDA DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-A-017
LUIZ ANTONIO DE ARAUJO TRATORISTA/40 GOO-B-024
LUIZA HARUMI SUENO SOSSAI CIRURGIAO DENTISTA GOAP-A-038
LUZINETE APARECIDA DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-015
MARCELA SCHLEMPER AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
MARCIA DE SOUZA DARTIBALE AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-A-016
MARCIA GIL LARUSSA DA SILVA AGENTE DE SAUDE/40 GOA-B-015
MARCIO LEANDRO RIBAS ALDRIGUE MOTORISTA/40 GOO-C-025
MARCOS JOSE BARTOLOMEU OPERADOR DE MAQUINAS/40 GOO-C-033
MARCOS LARUSSA GIL MOTORISTA/40 GOO-C-026
MARIA A DE CAMPOS N MELOZE AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-002
MARIA APARECIDA ALVES BARBOSA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-003
MARIA CELIA DA SILVA GUELERE AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-A-014
MARIA DE FATIMA BUCIOLI LIMA RUIZ AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-003
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-003
MARIA DE LOURDES VOLPINI GOMES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-003
MARIA DONIZETTI DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-002
MARIA MADALENA DE SA ARAUJO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
MARIA REGINA DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO/40 GOAT-A-031
MARICI CARDOSO DE SA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
MARIN MITSUYOCHI HAMADA MOTORISTA/40 GOO-C-023
MARINALVA RUIZ AZZI AGENTE DE ENDEMIAS GOAT-A-003
MARLI DE FATIMA RODRIGUES DA COSTA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-B-015
MARLI DE SOUZA CARVALHO AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-C-004
MAURILIO RUIZ AZZI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-B-003
MAURIZANIA DE JESUS FERREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-007
MEIRA APARECIDA XAVIER MACHADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-004
MOACIR RUIZ AZZI MOTORISTA/40 GOO-D-026
NILDA PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-D-001
NIYTON HALUO HAMADA AGENTE DE SAUDE/40 GOA-A-002
NOEL ALTAIR JERONIMO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-A-003
PATRICIA REGINA VIEIRA DOS SANTOS PAZ AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-C-002
PAULO MANOEL DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-A-003
RAFAELA CAROLINE CORSINI CAMPANER ASSISTENTE SOCIAL/20 GOP-B-051
REGINA TERTO DE BRITO DELLAI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-D-007
RENATA LINO DA SILVA RIBEIRO PSICOLOGO/40 GOP-B-051
ROBERTO MANGIALARDO ROMANOS MEDICO/40 GOP-A-031
RONALDO XAVIER DE OLIVEIRA MOTORISTA/40 GOO-C-025
ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARAES AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40 GOAT-C-028
ROSANI SATURNO DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO/40 GOAT-C-032
ROSELI NEIDE MARESI ESPERANCA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-003
ROSELI P DOS SANTOS VESSOLI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
ROSELY DA SILVA MEDEIROS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-E-009
ROSILENE MOTTA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-005
ROSIMARI RODRIGUES DOS SANTOS SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-007
ROSINEI APARECIDA DA CRUZ GOMES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-E-009
RUBENS ROMAO DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-A-002
SANDRA APARECIDA MACEDO DE VASCONCELLOS ENFERMEIRO/40 GOP-B-063
SANDRA MARIA ZAGUINI DE OLIVEIRA OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-C-042
SANDRA RIBEIRO VOLPINI AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-007
SEBASTIAO DE OLIVEIRA COVEIRO GOO-A-027
SERGIO RICARDO DOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS/40 GOO-C-034
SILVIA AGUIAR RIBEIRO FERREIRA AUXILIAR DE ENFERMANGEM/40 GOA-A-012
SILVIA HELENA DE SOUZA ESPERANCA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-007
SIMAO SOUZA LIMA AUXILIAR DE SERVICOS PESADOS GOO-A-003
SIRLENE BORBA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-007
TEREZINHA FERREIRA DA SILVA VIEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-B-003
VALDECIR RODRIGUES AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-B-003
VALDIR HONORATO DA SILVA AGENTE DE ENDEMIAS GOAT-A-005
VALDIR XAVIER MOTORISTA/40 GOO-C-025
VALDOMIRO SERRA BOCATTO MOTORISTA/40 GOO-A-024
VANETE GONCALVES DA SILVA MARTIM OFICIAL DE ADMINISTRACAO/40 GOAT-C-041
VANILZA BATISTA PEREIRA NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-004
VERA FATIMA ROSSI BARBOSA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-005
VERA LUCIA BARBOSA MOZER AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE GOAT-A-005
VERA LUCIA RIBEIRO BARBOSA AGENTE DE ENDEMIAS GOAT-A-003
VIVIANA DOMINGOS DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS/40 GOO-C-002
VIVIANA HONORATO DOS SANTOS ENFERMEIRO/40 GOP-B-061
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de março de 2016.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
(29/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal  Secretário de Governo

MUNICIPIO DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  614.068,98  880.196,04

    Dívida Mobiliária  0,00  0,00

    Dívida Contratual  614.068,98  880.196,04

      Interna  614.068,98  880.196,04

      Externa  0,00  0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não 
Pagos

 0,00  0,00

    Outras Dívidas  0,00  0,00

DEDUÇÕES (II)  5.707.454,20  6.856.575,60

    Disponibilidade de Caixa Bruta  5.822.776,68  7.292.362,45

    Demais Haveres Financeiros  37.846,78  75.027,34

    (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -153.169,26 -510.814,19

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  21.900.165,27  22.534.152,94

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

-5.093.385,22 -5.976.379,56

 2,80  3,91

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL) -23,26 -26,52

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL – <120%>  26.280.198,32  27.040.983,53

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 
<108% da RCL>  23.652.178,49  24.336.885,18

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)  614.068,98  880.196,04

    DÍVIDA DE PPP (V)  0,00  0,00

    PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)  283.468,79  223.839,67

      De Tributos  107.090,94  99.811,55

      De Contribuições Sociais  176.377,85  124.028,12

        Previdenciárias  176.377,85  124.028,12

        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

      Do FGTS  0,00  0,00

      Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00

    DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)  330.600,19  656.356,37

      Interna  330.600,19  656.356,37

      Externa  0,00  0,00

    DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  0,00  155.100,89

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  920.535,76  119.317,75

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até 1º Sem.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)  0,00 0,00

    Passivo Atuarial  0,00 0,00

    Outras Dívidas  0,00 0,00

DEDUÇÕES (X)  0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00 0,00

    Investimentos  0,00 0,00

    Demais Haveres Financeiros  0,00 0,00

    (–) Restos a Pagar Processados  0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC  0,00 0,00

 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA ( XI) = 
( IX – X)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  4.818.036,36  4.957.513,65  0,00

 21.900.165,27  22.534.152,94  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 4.461.762,28 4.336.232,72

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.016/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Outras Operações de Crédito

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Antecipação de Receita

Demais Aquisições Financiadas

Derivadas de PPP

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Abertura de Crédito

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Externa

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

 325.756,18

 325.756,18  656.356,37

 325.756,18  656.356,37

 656.356,37

 325.756,18  656.356,37

 0,00  0,00

 0,00  0,00

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

De Tributos

De Contribuições Sociais

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

-59.629,12  223.839,67

-59.629,12  223.839,67

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

-59.629,12  223.839,67

-59.629,12  223.839,67

 0,00  0,00

 0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

De Períodos Anteriores ao de Referência

Do Período de Referência (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES  (V) = (IV + IIa)

VALOR % SOBRE A RCL

-

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

 656.356,37

 22.534.152,94

0,00

 3.605.464,47

 3.244.918,02

 1.577.390,71

0,00

 7,00

 14,40

 16,00

 2,91

 880.196,04  3,91

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 01m.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  22.534.152,94

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 11.790.669,23  52,32

 12.168.442,59

 11.560.020,46

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 27.040.983,53

-26,52

 120,00

-5.976.379,56

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.957.513,65

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 656.356,37  2,91

 0,00  0,00

 3.605.464,47  16,00

 1.577.390,71  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 05m.
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.917.000,00  4.006.417,75  12.527.931,92 15,70  49,09  12.994.260,30 25.522.192,22

    RECEITAS CORRENTES  23.297.000,00  3.900.817,75  11.692.702,56 16,64  49,88  11.746.895,29 23.439.597,85

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.277.420,00  576.517,94  1.637.144,85 17,59  49,95  1.640.275,15 3.277.420,00

        Impostos  2.937.420,00  527.411,95  1.465.175,43 17,95  49,88  1.472.244,57 2.937.420,00

        Taxas  263.000,00  47.108,82  169.524,81 17,91  64,46  93.475,19 263.000,00

        Contribuição de Melhoria  77.000,00  1.997,17  2.444,61 2,59  3,17  74.555,39 77.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  540.000,00  113.010,90  316.731,81 20,93  58,65  223.268,19 540.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  540.000,00  113.010,90  316.731,81 20,93  58,65  223.268,19 540.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  309.400,00  117.097,22  327.782,31 37,55  105,12 -15.953,46 311.828,85

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  309.400,00  117.097,22  327.782,31 37,55  105,12 -15.953,46 311.828,85

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  50.000,00  2.352,22  7.648,22 4,70  15,30  42.351,78 50.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.335.600,00  3.065.256,10  9.346.238,48 16,59  50,59  9.129.530,52 18.475.769,00

        Transferências Intergovernamentais  16.000.700,68  2.983.734,57  9.221.977,36 18,56  57,37  6.851.617,32 16.073.594,68

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  2.334.899,32  81.521,53  124.261,12 3,39  5,17  2.277.913,20 2.402.174,32

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  784.580,00  26.583,37  57.156,89 3,39  7,29  727.423,11 784.580,00

        Multas e Juros de Mora  171.350,00  5.650,81  12.569,75 3,30  7,34  158.780,25 171.350,00

        Indenizações e Restituições  62.285,00  0,00  656,84 0,00  1,05  61.628,16 62.285,00

        Receita da Dívida Ativa  515.945,00  12.410,82  26.886,72 2,41  5,21  489.058,28 515.945,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  35.000,00  8.521,74  17.043,58 24,35  48,70  17.956,42 35.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  620.000,00  105.600,00  835.229,36 5,07  40,11  1.247.365,01 2.082.594,37

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00  0,00  400.000,00 0,00  57,14  300.000,00 700.000,00

        Operações de Crédito Internas  300.000,00  0,00  400.000,00 0,00  57,14  300.000,00 700.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  160.000,00  0,00  29.600,00 0,00  16,44  150.400,00 180.000,00

        Alienação de Bens Móveis  160.000,00  0,00  29.600,00 0,00  16,44  150.400,00 180.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00  105.600,00  405.629,36 8,78  33,73  796.965,01 1.202.594,37

        Transferências Intergovernamentais  0,00  105.600,00  262.675,19 34,50  85,83  43.367,50 306.042,69

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  160.000,00  0,00  142.954,17 0,00  15,94  753.597,51 896.551,68

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 23.917.000,00  25.522.192,22  4.006.417,75  12.527.931,92 15,70  49,09  12.994.260,30SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 23.917.000,00  25.522.192,22  4.006.417,75  15,70  12.527.931,92  49,09  12.994.260,30

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 23.917.000,00  25.522.192,22  4.006.417,75  15,70  12.527.931,92

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)

    Superávit Financeiro

    Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 1.404.208,12

 0,00  0,00

 1.404.208,12  1.404.208,12

 1.404.208,12

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  22.680.832,00  25.822.232,34  3.545.822,97  10.546.453,23  3.575.700,69  10.197.673,64  9.681.296,34 15.275.779,11  15.624.558,70

    DESPESAS CORRENTES  19.521.832,00  20.354.396,09  3.375.823,39  9.705.915,63  3.419.281,11  9.370.716,04  8.875.134,74 10.648.480,46  10.983.680,05

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.217.372,00  10.969.325,70  2.057.529,78  5.885.619,86  2.057.529,78  5.885.619,86  5.696.375,21 5.083.705,84  5.083.705,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  130.000,00  11.734,69  24.864,31  11.734,69  24.864,31  24.864,31 105.135,69  105.135,69

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.174.460,00  9.255.070,39  1.306.558,92  3.795.431,46  1.350.016,64  3.460.231,87  3.153.895,22 5.459.638,93  5.794.838,52

    DESPESAS DE CAPITAL  2.659.000,00  5.204.176,12  169.999,58  840.537,60  156.419,58  826.957,60  806.161,60 4.363.638,52  4.377.218,52

      INVESTIMENTOS  2.229.000,00  4.774.176,12  128.161,88  706.664,66  114.581,88  693.084,66  672.288,66 4.067.511,46  4.081.091,46

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  430.000,00  430.000,00  41.837,70  133.872,94  41.837,70  133.872,94  133.872,94 296.127,06  296.127,06

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00  263.660,13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 263.660,13  263.660,13

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  25.822.232,34 22.680.832,00  10.546.453,23 3.545.822,97  10.197.673,64 3.575.700,69  9.681.296,34 15.275.779,11  15.624.558,70

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  22.680.832,00  25.822.232,34  3.545.822,97  10.546.453,23  3.575.700,69  10.197.673,64  9.681.296,34 15.275.779,11  15.624.558,70

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -  2.330.258,28- - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  22.680.832,00  25.822.232,34  3.545.822,97  10.546.453,23  3.575.700,69  12.527.931,92  9.681.296,34 15.275.779,11  15.624.558,70

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 07m.
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 22.680.832,00  25.822.232,34  3.545.822,97  10.546.453,23  15.275.779,11  3.575.700,69  10.197.673,64  100,00  15.624.558,70
ADMINISTRAÇÃO  2.936.815,00  2.972.815,00  416.961,37  1.222.509,71  11,59  1.750.305,29  410.796,85  1.197.095,19  11,74  1.775.719,81

Planejamento e Orçamento  17.564,00  17.564,00  0,00  0,00  0,00  17.564,00  0,00  0,00  17.564,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário  248.882,00  304.882,00  37.103,33  112.181,44  1,06  192.700,56  37.103,33  112.181,44  192.700,56 1,10
Administração Financeira  113.170,00  113.170,00  29.851,94  65.382,79  0,62  47.787,21  29.851,94  65.382,79  47.787,21 0,64
Administração Geral  1.917.548,00  1.897.548,00  263.440,45  768.986,11  7,29  1.128.561,89  257.275,93  743.571,59  1.153.976,41 7,29
Administração de Receitas  127.764,00  127.764,00  8.893,36  25.839,22  0,25  101.924,78  8.893,36  25.839,22  101.924,78 0,25
Controle Interno  511.887,00  511.887,00  77.672,29  250.120,15  2,37  261.766,85  77.672,29  250.120,15  261.766,85 2,45

ASSISTÊNCIA SOCIAL  972.155,00  1.178.919,87  201.570,81  439.069,44  4,16  739.850,43  201.570,81  439.069,44  4,31  739.850,43
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  13.202,68  425,67  993,23  0,01  12.209,45  425,67  993,23  12.209,45 0,01
Assistência à Criança a ao Adolescente  178.271,00  219.833,00  31.509,07  77.921,08  0,74  141.911,92  31.509,07  77.921,08  141.911,92 0,76
Assistência Comunitária  737.281,32  889.206,32  162.151,17  346.392,36  3,28  542.813,96  162.151,17  346.392,36  542.813,96 3,40
Assistência ao Idoso  54.900,00  56.677,87  7.484,90  13.762,77  0,13  42.915,10  7.484,90  13.762,77  42.915,10 0,13

SAÚDE  6.543.000,00  7.698.833,42  1.252.008,47  3.843.601,04  36,44  3.855.232,38  1.275.999,95  3.759.415,24  36,87  3.939.418,18
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  72.175,10  12.800,00  12.800,00  0,12  59.375,10  0,00  0,00  72.175,10 0,00
Vigilância Epidemiológica  118.522,00  118.522,00  26.113,96  76.259,48  0,72  42.262,52  26.113,96  76.259,48  42.262,52 0,75
Vigilância Sanitária  109.321,00  358.021,00  13.695,55  40.201,72  0,38  317.819,28  20.580,55  38.926,72  319.094,28 0,38
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.316.255,00  1.508.393,00  106.022,67  412.617,84  3,91  1.095.775,16  143.379,15  350.357,04  1.158.035,96 3,44
Atenção Básica  4.998.902,00  5.641.722,32  1.093.376,29  3.301.722,00  31,31  2.340.000,32  1.085.926,29  3.293.872,00  2.347.850,32 32,30

EDUCAÇÃO  5.363.817,00  5.620.919,09  1.071.147,05  2.923.174,98  27,72  2.697.744,11  1.083.197,81  2.683.995,71  26,32  2.936.923,38
Educação Infantil  1.207.240,00  1.230.333,65  162.628,93  342.848,30  3,25  887.485,35  162.628,93  342.848,30  887.485,35 3,36
Educação Especial  29.932,00  29.932,00  28,00  77,00  0,00  29.855,00  28,00  77,00  29.855,00 0,00
Ensino Superior  200.000,00  200.000,00  0,00  200.000,00  1,90  0,00  60.000,00  100.000,00  100.000,00 0,98
Ensino Fundamental  3.892.229,00  4.126.237,44  908.086,92  2.379.224,88  22,56  1.747.012,56  860.137,68  2.240.045,61  1.886.191,83 21,97
Educação de Jovens e Adultos  34.416,00  34.416,00  403,20  1.024,80  0,01  33.391,20  403,20  1.024,80  33.391,20 0,01

CULTURA  95.209,00  95.209,00  3.539,74  17.474,26  0,17  77.734,74  3.539,74  17.474,26  0,17  77.734,74
Difusão Cultural  95.209,00  95.209,00  3.539,74  17.474,26  0,17  77.734,74  3.539,74  17.474,26  77.734,74 0,17

URBANISMO  2.431.528,00  4.042.696,71  135.048,25  465.142,78  4,41  3.577.553,93  135.048,25  465.142,78  4,56  3.577.553,93
Infra-Estrutura Urbana  1.003.000,00  2.241.169,78  0,00  0,00  0,00  2.241.169,78  0,00  0,00  2.241.169,78 0,00
Serviços Urbanos  1.428.528,00  1.801.526,93  135.048,25  465.142,78  4,41  1.336.384,15  135.048,25  465.142,78  1.336.384,15 4,56

GESTÃO AMBIENTAL  185.210,00  185.210,00  6.470,74  17.517,50  0,17  167.692,50  6.470,74  17.517,50  0,17  167.692,50
Preservação e Conservação Ambiental  185.210,00  185.210,00  6.470,74  17.517,50  0,17  167.692,50  6.470,74  17.517,50  167.692,50 0,17

AGRICULTURA  1.010.075,00  1.157.046,12  116.463,94  322.742,70  3,06  834.303,42  116.463,94  322.742,70  3,16  834.303,42
Extensão Rural  221.877,00  281.877,00  0,00  1.000,00  0,01  280.877,00  0,00  1.000,00  280.877,00 0,01
Defesa Agropecuária  134.628,00  134.628,00  27.812,55  73.981,15  0,70  60.646,85  27.812,55  73.981,15  60.646,85 0,73
Promoção da Produção Agropecuária  653.570,00  740.541,12  88.651,39  247.761,55  2,35  492.779,57  88.651,39  247.761,55  492.779,57 2,43

INDÚSTRIA  91.135,00  47.135,00  0,00  0,00  0,00  47.135,00  0,00  0,00  0,00  47.135,00
Promoção Industrial  91.135,00  47.135,00  0,00  0,00  0,00  47.135,00  0,00  0,00  47.135,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  13.810,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00
Promoção Comercial  13.810,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00  0,00  0,00  13.810,00 0,00

ENERGIA  578.200,00  578.200,00  79.151,13  265.030,05  2,51  313.169,95  79.151,13  265.030,05  2,60  313.169,95
Energia Elétrica  578.200,00  578.200,00  79.151,13  265.030,05  2,51  313.169,95  79.151,13  265.030,05  313.169,95 2,60

TRANSPORTE  690.334,00  698.234,00  161.198,89  442.925,93  4,20  255.308,07  161.198,89  442.925,93  4,34  255.308,07
Transporte Rodoviário  690.334,00  698.234,00  161.198,89  442.925,93  4,20  255.308,07  161.198,89  442.925,93  255.308,07 4,34

DESPORTO E LAZER  201.888,00  201.888,00  11.751,29  37.166,80  0,35  164.721,20  11.751,29  37.166,80  0,36  164.721,20
Desporto Comunitário  201.888,00  201.888,00  11.751,29  37.166,80  0,35  164.721,20  11.751,29  37.166,80  164.721,20 0,36

ENCARGOS ESPECIAIS  1.067.656,00  1.067.656,00  90.511,29  550.098,04  5,22  517.557,96  90.511,29  550.098,04  5,39  517.557,96
Outros Encargos Especiais  507.656,00  507.656,00  36.938,90  391.360,79  3,71  116.295,21  36.938,90  391.360,79  116.295,21 3,84
Serviço da Dívida Interna  560.000,00  560.000,00  53.572,39  158.737,25  1,51  401.262,75  53.572,39  158.737,25  401.262,75 1,56

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00  263.660,13  0,00  0,00  0,00  263.660,13  0,00  0,00  0,00  263.660,13
Reserva de Contingência  500.000,00  263.660,13  0,00  0,00  0,00  263.660,13  0,00  0,00  263.660,13 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 08m.

TOTAL 100,00 100,00 22.680.832,00  25.822.232,34  3.545.822,97  10.546.453,23  15.275.779,11  3.575.700,69  10.197.673,64  15.624.558,70
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ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  614.068,98  922.033,74  880.196,04

DEDUÇÕES (II)  5.707.454,20  6.686.586,99  6.856.575,60
    Disponibilidade de Caixa Bruta  5.822.776,68  7.683.706,62  7.292.362,45
    Demais Haveres Financeiros  37.846,78  73.128,94  75.027,34
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  1.070.248,57  510.814,19 153.169,26
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -5.976.379,56-5.093.385,22 -5.764.553,25

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  283.468,79  244.208,62  223.839,67

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -5.376.854,01 -6.008.761,87 -6.200.219,23

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -823.365,22-191.457,36

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)

 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial

 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas

 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)

 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta

 0,00 0,00 0,00    Investimentos

 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

 223.839,67 244.208,62 283.468,79PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

-223.839,67-244.208,62-283.468,79DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 12m.
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
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(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016
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DEDUÇÕES (II)  5.707.454,20  6.686.586,99  6.856.575,60
    Disponibilidade de Caixa Bruta  5.822.776,68  7.683.706,62  7.292.362,45
    Demais Haveres Financeiros  37.846,78  73.128,94  75.027,34
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DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -5.976.379,56-5.093.385,22 -5.764.553,25

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  283.468,79  244.208,62  223.839,67

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -5.376.854,01 -6.008.761,87 -6.200.219,23

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -823.365,22-191.457,36

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 30/abr./2016 Em 30/jun./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)

 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial

 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas

 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)

 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta

 0,00 0,00 0,00    Investimentos

 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

 223.839,67 244.208,62 283.468,79PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

-223.839,67-244.208,62-283.468,79DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 12m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2016

Até o Bimestre /
2015

 23.127.769,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  11.364.920,25  10.881.610,96

 3.277.420,00    Receita Tributária  1.637.144,85  1.599.029,86

 386.000,00      IPTU  193.062,03  201.597,68

 2.057.000,00      ISS  961.825,89  1.007.846,83

 285.000,00      ITBI  107.187,52  93.143,49

 364.420,00      IRRF  240.717,34  152.968,83

 418.380,00      Outras Receitas Tributárias  175.526,29  187.030,27

-233.380,00      (-) Deduções da Receita Tributária -41.174,22 -43.557,24

 540.000,00    Receita de Contribuição  316.731,81  314.061,30

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

 540.000,00      Outras Contribuições  318.109,41  315.090,30

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.377,60 -1.029,00

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 311.828,85      Receita Patrimonial  327.782,31  201.176,37

-311.828,85      (-) Aplicações Financeiras -327.782,31 -201.176,37

 18.475.769,00    Transferências Correntes  9.346.238,48  8.866.670,66

 7.350.000,00      FPM  3.961.242,02  4.031.457,27

 5.815.000,00      ICMS  3.163.030,45  2.888.043,18

 2.402.174,32      Convênios  124.261,12  71.232,65

 2.908.594,68      Outras Transferências Correntes  2.097.704,89  1.875.937,56

 834.580,00    Demais Receitas Correntes  64.805,11  101.849,14

 515.945,00      Dívida Ativa  27.389,48  31.308,09

 318.635,00      Diversas Receitas Correntes  37.918,39  71.465,07

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -502,76 -924,02

 2.082.594,37RECEITAS DE CAPITAL (II)  835.229,36  178.105,76

 700.000,00    Operações de Crédito (III)  400.000,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 180.000,00    Alienação de Bens (V)  29.600,00  0,00

 1.202.594,37    Transferências de Capital  405.629,36  178.105,76

 896.551,68      Convênios  142.954,17  117.955,38

 306.042,69      Outras Transferências de Capital  262.675,19  60.150,38

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  1.202.594,37  405.629,36  178.105,76

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  11.059.716,72 11.770.549,61 24.330.363,37

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  20.354.396,09  9.705.915,63  8.041.054,88  9.370.716,04  7.793.161,18  335.199,59  247.893,70
    Pessoal e Encargos Sociais  10.969.325,70  5.885.619,86  5.035.975,33  5.885.619,86  5.035.975,33  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  130.000,00  24.864,31  29.474,00  24.864,31  29.474,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  9.255.070,39  3.795.431,46  2.975.605,55  3.460.231,87  2.727.711,85  335.199,59  247.893,70

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  20.224.396,09  9.681.051,32  8.011.580,88  9.345.851,73  7.763.687,18  335.199,59  247.893,70
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  5.204.176,12  840.537,60  1.414.648,90  826.957,60  1.346.534,97  13.580,00  68.113,93
    Investimentos  4.774.176,12  706.664,66  1.187.394,22  693.084,66  1.119.280,29  13.580,00  68.113,93
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  430.000,00  133.872,94  227.254,68  133.872,94  227.254,68  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  4.774.176,12  706.664,66  1.187.394,22  693.084,66  1.119.280,29  13.580,00  68.113,93
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 263.660,13
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  25.262.232,34  10.387.715,98  9.198.975,10  10.038.936,39  8.882.967,47  348.779,59  316.007,63

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -931.868,97  1.382.833,63  1.860.741,62  1.731.613,22  2.176.749,25

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 12m.
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RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00

    Plano Financeiro  0,00

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00

      Recursos para Formação de Reserva  0,00

      Outros Aportes para o RPPS  0,00

    Plano Previdenciário  0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00

      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015

 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL até  o  Bimestre 

2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Patronal  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 10m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.343.770,00  1.490.218,16 539.124,21 3.343.770,00  44,57

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  588.000,00  175.206,96 164.144,39 588.000,00  29,80

      1.1.1- IPTU  386.000,00  193.062,03 190.945,51 386.000,00  50,02

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  21.000,00  74,39 5,14 21.000,00  0,35

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  186.000,00  15.757,05 8.510,12 186.000,00  8,47

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  55.000,00  4.431,20 2.468,35 55.000,00  8,06

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -60.000,00 -38.117,71-37.784,73-60.000,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  289.250,00  107.501,02 31.328,75 289.250,00  37,17

      1.2.1- ITBI  285.000,00  107.187,52 31.328,75 285.000,00  37,61

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  2.100,00  0,00 0,00 2.100,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  275,00 0,00 1.000,00  27,50

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.150,00  38,50 0,00 1.150,00  3,35

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  2.102.100,00  966.792,84 253.907,72 2.102.100,00  45,99

      1.3.1- ISS  2.057.000,00  961.825,89 252.678,71 2.057.000,00  46,76

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  21.000,00  3.303,24 1.130,01 21.000,00  15,73

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  118.000,00  1.588,34 99,00 118.000,00  1,35

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.100,00  75,37 0,00 1.100,00  6,85

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -95.000,00  0,00 0,00-95.000,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  364.420,00  240.717,34 89.743,35 364.420,00  66,05

      1.4.1- IRRF  364.420,00  240.717,34 89.743,35 364.420,00  66,05

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.860.000,00  8.286.935,35 2.650.335,65 14.870.500,00  55,73

    2.1- Cota-Parte FPM  7.740.000,00  3.961.242,02 1.422.832,32 7.740.000,00  51,18

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.350.000,00  3.961.242,02 1.422.832,32 7.350.000,00  53,89

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  390.000,00  0,00 0,00 390.000,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.815.000,00  3.163.030,45 1.122.878,22 5.815.000,00  54,39

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  70.000,00  23.922,30 7.974,02 70.000,00  34,17

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  110.000,00  42.297,20 12.608,87 110.000,00  38,45

    2.5- Cota-Parte ITR  165.000,00  41.502,10 6.914,67 165.000,00  25,15

    2.6- Cota-Parte IPVA  960.000,00  1.054.941,28 77.127,55 970.500,00  108,70

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.203.770,00  18.214.270,00  3.189.459,86  9.777.153,51  53,68
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 9.200,00  12.236,71 2.508,00 9.200,00  133,01

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  338.341,00  239.972,19 78.572,22 338.441,00  70,91

    5.1- Transferências do Salário-Educação  175.877,00  154.114,90 45.550,89 175.877,00  87,63

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  157.964,00  63.675,96 24.858,14 157.964,00  40,31

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  4.500,00  22.181,33 8.163,19 4.600,00  482,20

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  150.734,00  60.597,03 15.738,07 150.734,00  40,20

    6.1- Transferências de Convênios  147.734,00  56.986,12 14.246,53 147.734,00  38,57

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.000,00  3.610,91 1.491,54 3.000,00  120,36

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  11.600,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  498.275,00  498.375,00  96.818,29  324.405,93  65,09

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.620.111,52 492.791,72 2.894.000,00 2.894.000,00  55,98

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  754.972,94 247.291,10 1.470.000,00 1.470.000,00  51,36

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  632.605,99 224.575,59 1.163.000,00 1.163.000,00  54,39

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  4.784,43 1.594,80 14.000,00 14.000,00  34,17

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  8.459,44 2.521,77 22.000,00 22.000,00  38,45

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  8.300,37 1.382,92 33.000,00 33.000,00  25,15

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  210.988,35 15.425,54 192.000,00 192.000,00  109,89

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.220.707,00  72,03 1.599.510,30 506.329,81 2.220.707,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.215.000,00  71,87 1.591.838,91 504.588,00 2.215.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.707,00  134,42 7.671,39 1.741,81 5.707,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -679.000,00  4,16-28.272,61 11.796,28-679.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.332.422,00  1.332.422,00  0,00 1.178.209,65  88,43  1.178.209,65  88,43

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.332.422,00  1.332.422,00  0,00 1.178.209,65  88,43  1.178.209,65  88,43

14- OUTRAS DESPESAS  888.285,00  888.285,00  416.723,11  46,91  416.723,11  46,91  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  428.034,00  428.034,00  221.522,31  51,75  221.522,31  51,75  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  460.251,00  460.251,00  195.200,80  42,41  195.200,80  42,41  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.220.707,00  2.220.707,00  1.594.932,76  71,82  1.594.932,76  71,82  0,00
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 73,66

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 80.000,00

 80.000,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 2.444.288,38 797.364,97 4.553.567,50 4.550.942,5022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  53,68

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.141.883,00  1.161.883,00  0,00 320.904,90  27,62  320.904,90  27,62

    23.1 - Creche  1.141.883,00  1.161.883,00  0,00 320.904,90  27,62  320.904,90  27,62

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  428.034,00  428.034,00  0,00 221.522,31  51,75  221.522,31  51,75

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  713.849,00  733.849,00  0,00 99.382,59  13,54  99.382,59  13,54

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.536.859,00  3.566.859,00  59,75  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  59,12 2.108.664,97 2.131.154,17

 1.792.673,00  1.792.673,00  76,61  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  76,61 1.373.410,45 1.373.410,45

 1.744.186,00  1.774.186,00  42,71  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  41,44 735.254,52 757.743,72

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  200.000,00  200.000,00  100,00  100.000,00  100.000,00 50,00 200.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)

 4.878.742,00  4.928.742,00  51,32 2.529.569,87 2.652.059,07  53,81  100.000,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -28.272,61

 7.671,39

 27.317,93

 0,00

 752,00

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  7.468,71

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  2.422.101,16

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  24,77
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 27,60 90.559,33 60,21 197.549,40 328.077,00 178.077,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 17,54 63.789,51 20,20 73.489,51 363.754,09 306.652,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  691.831,09 484.729,00  271.038,91  39,18  154.348,84  22,31  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.363.471,00  5.620.573,09  2.923.097,98  52,01  2.683.918,71  47,75  100.000,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016  

(g)
SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  126.992,71  752,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.671,39

 80.000,00

 132.486,78

 1.591.838,91

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 1.547.023,52

 1.547.023,52

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 15m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 160.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  129.653,01 30.346,99

 160.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  130.400,00 29.600,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -746,99 746,99

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  10.346,99 -1.034.482,79-1.044.829,78

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 17m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.343.770,00  3.343.770,00  1.490.218,16  44,57

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  326.000,00  326.000,00  155.444,68  47,68

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  285.000,00  285.000,00  107.187,52  37,61

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.962.000,00  1.962.000,00  961.825,89  49,02

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  364.420,00  364.420,00  240.717,34  66,05

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  44.100,00  44.100,00  3.377,63  7,66

    Dívida Ativa dos Impostos  305.000,00  305.000,00  17.120,03  5,61

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  57.250,00  57.250,00  4.545,07  7,94

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  57,23 14.470.000,00  14.480.500,00  8.286.935,35

    Cota-Parte FPM  53,89 7.350.000,00  7.350.000,00  3.961.242,02

    Cota-Parte ITR  25,15 165.000,00  165.000,00  41.502,10

    Cota-Parte IPVA  108,70 960.000,00  970.500,00  1.054.941,28

    Cota-Parte ICMS  54,39 5.815.000,00  5.815.000,00  3.163.030,45

    Cota-Parte IPI-Exportação  38,45 110.000,00  110.000,00  42.297,20

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  34,17 70.000,00  70.000,00  23.922,30

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  34,17 70.000,00  70.000,00  23.922,30

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.824.270,00 17.813.770,00  9.777.153,51  54,85

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 79,91 1.032.289,00  1.042.183,00  832.782,90TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 53,92 987.262,00  987.262,00  532.349,39    Provenientes da União

 547,03 45.027,00  54.921,00  300.433,51    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 12.343,97 0,00  551,68  68.099,22TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 100,00 0,00  400.000,00  400.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 160.000,00  180.000,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.622.734,68  1.300.882,12 1.192.289,00  80,17

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.340.915,00  6.720.198,68  3.302.727,40  3.235.221,60 49,15  48,14DESPESAS CORRENTES

 3.239.876,00  3.239.876,00  1.790.310,23  1.790.310,23 55,26  55,26    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.101.039,00  3.480.322,68  1.512.417,17  1.444.911,37 43,46  41,52    Outras Despesas Correntes

 202.085,00  906.459,64  528.073,64  524.193,64 58,26  57,83DESPESAS DE CAPITAL

 202.085,00  906.459,64  528.073,64  524.193,64 58,26  57,83    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.543.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.626.658,32  3.830.801,04  3.759.415,24  49,29 50,23
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 24,44 25,82 1.863.083,68 1.186.938,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  989.140,74  918.924,94

 13,44 15,02 1.266.505,00 990.911,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  575.415,21  505.199,41

 10,64 10,44 400.000,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  400.000,00  400.000,00

 0,37 0,36 196.578,68 196.027,00    Outros Recursos  13.725,53  13.725,53

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.920,00  3.920,00 0,10  0,10

 169.161,97  4,42  4,50 169.161,97

 0,00  0,00

 1.186.938,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.863.083,68  29,05 30,34 1.162.222,71  1.092.006,91

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 5.356.062,00  5.763.574,64  2.668.578,33  69,66  2.667.408,33  70,95

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  27,28

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  1.200.835,30

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  169.161,97  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  169.161,97  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2014  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2015  3.920,00 0,00 -3.920,00

 3.920,00TOTAL (VIII)  0,00 -3.920,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.998.902,00  5.641.722,32  3.301.722,00  3.293.872,00 85,90  87,62Atenção Básica

 1.316.255,00  1.508.393,00  412.617,84  350.357,04 10,74  9,32Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 109.321,00  358.021,00  40.201,72  38.926,72 1,05  1,04Vigilância Sanitária

 118.522,00  118.522,00  76.259,48  76.259,48 1,98  2,03Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  72.175,10  12.800,00  0,00 0,33  0,00Outras Subfunções

TOTAL  7.698.833,42 6.543.000,00  3.843.601,04  3.759.415,24 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 18m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.998.902,00  5.641.722,32  3.301.722,00  3.293.872,00 85,90  87,62Atenção Básica

 1.316.255,00  1.508.393,00  412.617,84  350.357,04 10,74  9,32Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 109.321,00  358.021,00  40.201,72  38.926,72 1,05  1,04Vigilância Sanitária

 118.522,00  118.522,00  76.259,48  76.259,48 1,98  2,03Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  72.175,10  12.800,00  0,00 0,33  0,00Outras Subfunções

TOTAL  7.698.833,42 6.543.000,00  3.843.601,04  3.759.415,24 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 19/jul/2016 as 10h e 18m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.917.000,00

 25.522.192,22

 12.527.931,92

 0,00

 1.404.208,12

 22.680.832,00

 3.141.400,34

 25.822.232,34

 10.546.453,23

 10.197.673,64

 2.330.258,28

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  9.681.296,34

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 10.197.673,64

 10.546.453,23

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.534.152,94
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-823.365,22

 1.731.613,22
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.073.705,02  45.883,68  914.066,70  113.754,64

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 153.169,26 -2.738,16  155.802,37  105,05

 920.535,76  48.621,84  758.264,33  113.649,59

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.178.209,65

 2.422.101,16  24,77

 73,66
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00  0,00

 0,00  0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 30.346,99  129.653,01

 20.000,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.667.408,33  27,28

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL  

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO:  de Janeiro a Junho - 3º BIMESTRE/2016

NÃO HOUVE MOVIMENTAÇÃO - O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA FOI EXTINTO

CRC-PR  068206/O-9
 FERNANDA DA SILVA

MUNICIPIO DE DOURADINA
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 155/2016
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rozeo Antonio de Carvalho Brandão e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Rozeo Antonio de Carvalho Brandão, Pedreiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.398.569-8, por 60 (sessenta) dias, com fundamento no artigo 81 da Lei nº 
438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 265/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à partir de 15/07/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho do ano 
de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS Nº. 032/2016
FUNDAMENTO LEGAL: regido pelos artigos 62, § 3º, I, da Lei nº 8.666, de 1993, aplicando-se o disposto nos arts. 55 
e 58 a 61 da referida Lei e demais normas gerais, no que couber, (normas tipicamente de Direito Administrativo), bem 
como serão aplicadas as regras de Direito Privado, previstas na legislação sobre locação para fins não residenciais, 
isto é, a Lei do Inquilinato nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, e demais normas aplicáveis aos contratos públicos.
LOCATÁRIO: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
LOCADOR: João Batista Cavichioli (CPF 020.428.889-40) e Vanusa Belini Gimenez Cavichioli (CPF/MF 040.182.039-42)
OBJETO: O objeto do presente contrato é a Locação de um Barracão, localizado na Estrada Boa Esperança no lote 
rural 473-A/473-B/474-A-2 na Gleba Boa Esperança, zona rural, de madeira com área de aproximadamente de 160 
m2, (cento e sessenta metros quadrados), no Município de Esperança Nova, com a finalidade de coleta seletiva, 
separação e triagem de materiais recicláveis.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: será efetuado até o 8° dia útil do mês subsequente a data base da locação do imóvel.
DATA DA ASSINATURA: 14 de julho de 2016.
VIGÊNCIA: 14 de julho de 2016 a  31 de Dezembro de 2016.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 14/07/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO (RE DESIGNAÇÃO DA DATA DE ABERTURA)
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu pregoeiro, torna público que foi re designada a data de 
abertura da licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 28/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 16/2016
OBJETO: Contratação de empresa que possui em seu quadro de profissionais, engenheiro civil e/ou arquiteto 
para prestação de serviços, alternadamente, na área de Planejamento, execução, acompanhamento e controle de 
atividades da Administração ligadas à arquitetura/engenharia civil, respeitadas a formação e legislação profissional 
e os regulamentos do serviço, por um período de 06 (seis) meses, de julho a dezembro de 2016; a empresa deverá 
disponibilizar um profissional para prestar os serviços nesta Prefeitura duas vezes por semana, sendo 04 horas por 
dia, totalizando 8 horas semanais.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 02/08/2016, E INÍCIO 
DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 02/08/2016 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço Municipal, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 14/07/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 119/2016
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 004/2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: HITACHI KOKUSAI LINEAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS S/A. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de Junho de 2016.
CNPJ: 19.690.445/0001-79
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Módulo Up-Converter modelo 12015 BI para reparo no 
Transmissor de sinal de TV marca Linear, modelo VI220P n° de série 1402 potência 20 Watts pertencente à Prefeitura 
Municipal de Icaraíma.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de Setembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 123/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO: T/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP.
DATA DE ASSINATURA: 23 de Junho de 2016
CNPJ: 17.594.984/0001-89
OBJETO: Contratação de empresa que disponibilize o programa completo de exames, avaliações, orientações, 
protocolos e laudos (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional - PCMSO e Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT) que atendam a NR-7 no 
quesito segurança do trabalho para atendimento de todos os servidores da UPA24H/ICARAÍMA, tudo conforme 
constante na proposta da CONTRATADA.
 VALOR TOTAL: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.3823/2016
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias à servidora RAUDCLÉIA OLIVEIRA LUZ REBECCHI, portadora da cédula de identidade 
RG. nº.9.472.935-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria 
de Administração e Fazenda, no período de aquisição 01.06.2015 à 31.05.2016, com fruição em 04.07.2016 à 
02.08.2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mês de julho de dois mil e dezesseis, 
(15/07/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-FEIRA, 20 julho DE 2016 Umuarama Ilustradoc4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 105/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 324/2015, do Edital 
de Pregão Presencial nº 152/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TAPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Objeto da Ata de Registro de Preços - contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de roçadas de grama/capim, poda de árvores, limpeza de meio fio, 
pintura a base de cal em meio fio, limpeza de bocas de lobo, empreitada global, 
incluindo mão de obra, máquinas de poda, materiais (inclusive cal e cola) e veículo 
apropriado para carga e transporte do material, "resíduos", para fins de manutenção 
de ruas, avenidas, praças e escolas na zona urbana e Distrito de Dr. Oliveira Castro, 
Comunidade de Bela Vista do Oeste, Comunidade Rural do Maracaju dos Gaúchos, 
Cruzeirinho e demais localidades rurais deste município.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 408.686,00 (quatrocentos e oito mil, seiscentos e oitenta e 
seis reais).
Do Acréscimo do Valor: a contratante pagará a contratada o valor total máximo de R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais), referente ao acréscimo de quantidade nos itens 01 
e 03, do Lote 03, da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra - PR, 23 de junho de 2016.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 111/2016
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 121/2015, 
do Edital de Concorrência Pública nº 008/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INCORPORADORA E CONSTRUTORA ANDAIME LTDA - ME
Objeto do Contrato - Contratação de empresa especializada para execução de obra 
de construção civil da edificação do Centro Educacional municipal conforme projetos 
e memorial, sendo o memorial dividido em 2ª ETAPA Serviços preliminar, instalações, 
tapumes, paredes e painéis, cobertura, janelas/vidro, revestimento de forros, 
revestimento de paredes internas e externas, revestimentos de pisos internos e 
externos e instalações hidrossanitárias e elétricas, e 3ª ETAPA os serviços de Portas, 
Pintura, Serviços complementares, Equipamentos, Metalurgia, Passeio Público e 
Limpeza da Obra, no Município de Guaíra.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor do Contrato de Prestação de Serviços, decorrente de alteração de meta física, 
cujo valor total máximo é de R$ 972.105,30 (novecentos e setenta e dois mil, cento e 
cinco reais e trinta centavos).
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total de R$ 
23.356,17 (vinte e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais e dezessete centavos), 
correspondente ao percentual de 2,40% do valor total inicial do Contrato de Prestação 
de Serviços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. 
Guaíra - PR, 04 de julho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/2016
Pregão Presencial nº 097/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: S.O.S REPARO E MSNUTENÇÃO LTDA – ME
Objeto da Ata: Contratação de empresa especializada em serviços de instalação 
de forro em PVC com fornecimento do material, sob demanda, com retirada e/
ou recuperação do existente, a serem empregados nas instalações físicas de 
responsabilidade deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 129.200,00 (cento e vinte e nove mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 15 de junho de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  15 de junho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 15 de junho de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2016
Pregão Presencial nº 113/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TONN & FERNANDES LTDA
Objeto da Ata: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
e mão-de-obra necessária para execução de sistemas de cerca elétrica e ou por 
alarme por sirene e sistema de monitoramento com cerca elétrica e ou por alarme, os 
quais serão utilizados pelas Secretarias deste Município.
Valor Total: R$ 206.736,80 (duzentos e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e 
oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura:  06 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 06 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 117/2016
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: EKIPSUL COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Objeto do Contrato: Contratação, por CARONA ao edital de Pregão Eletrônico nº 
35/2014, Ata de Registro de Preços nº 019/2015 - FNDE, de empresa que será 
responsável pelo fornecimento de brinquedos, os quais serão disponibilizados à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 803,00 (oitocentos e três reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de julho de 2016 e término em 03 de julho de 2017.
Data de Assinatura: 04 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 04 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 120/2016
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MARCENARIA SULAR LTDA
Objeto do Contrato: Contratação, por CARONA ao edital de Pregão Eletrônico nº 
35/2014, Ata de Registro de Preços nº 019/2015 - FNDE, de empresa que será 
responsável pelo fornecimento de brinquedos, os quais serão disponibilizados à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 7.366,00 (sete mil, trezentos e sessenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de julho de 2016 e término em 04 de julho de 2017.
Data de Assinatura: 05 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 05 de julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 121/2016
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 042/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LINCK MÁQUINAS S/A
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada, que será responsável 
pelo fornecimento de peças, que serão utilizadas na manutenção da Mini Escavadeira, 
frota nº 332, adquirida através do CV 761904 CR 369573-27/2011MDA, pertencente 
à Secretaria de Agricultura, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 1.064,92 (um mil, sessenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de julho de 2016 e término em 31 de dezembro 
de 2016.
Data de Assinatura: 06 de julho de 2016.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 06 de julho de 2016.

TERMO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 123/2016
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal de Guaíra, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
resolve REVOGAR a licitação em epigrafe, que tem por objeto o registro de preços 
para aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia 
Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência 
e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, no Município de Guaíra - PR, com 
fundamento no art. 49, da Lei 8666/93, e concomitantemente autoriza a efetivação 
de ajustes técnicos necessários ao objeto e se abra novo procedimento licitatório.
Dê ciência aos interessados. Guaíra (PR), em 15 de julho de 2016

PORTARIA Nº 201/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 097/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 097/2016, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada em serviços 
de instalação de forro em PVC com fornecimento do material, sob demanda, com 
retirada e/ou recuperação do existente, a serem empregados nas instalações físicas 
de responsabilidade deste Município de Guaíra/PR. À empresa:
S.O.S REPARO E MSNUTENÇÃO LTDA – ME, vencedora global da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 129.200,00 (cento e vinte e nove mil e duzentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 15 de junho de 2016. Guaíra (PR), 15 de junho de 2016.

PORTARIA Nº 243/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 113/2016 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 113/2016, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
materiais e mão-de-obra necessária para execução de sistemas de cerca elétrica e ou 
por alarme por sirene e sistema de monitoramento com cerca elétrica e ou por alarme, 
os quais serão utilizados pelas Secretarias deste Município. À empresa:
TONN & FERNANDES LTDA, vencedora global da Licitação, com valor total máximo 
de R$ 206.736,80 (duzentos e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta 
centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 06 de julho de 2016. Guaíra (PR), 06 de julho de 2016.

PORTARIA Nº 256/2016
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório, na modalidade de Edital de 
Pregão Eletrônico nº 123/2016 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 123/2016, que tem como objeto o registro de preços para a aquisição 
de medicamentos a serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, 
Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA, no município de Guaíra, conforme parecer jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município, com fulcro no artigo 49, da Lei Federal nº 
8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a 
15 de julho de 2016. Guaíra (PR), 15 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 139/2016
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: GUIDO & GRESSLER LTDA
DATA DE ASSINATURA: 12 de julho de 2016
CNPJ: 18.169.655/0001-53
OBJETO: Contratação de empresa para o programa Laboratório Regional de Prótese 
Dentária (LRPD), do Município de Icaraíma, conforme Edital de Credenciamento - 
Chamamento Público nº 004/2016.
VALOR TOTAL ESTIMADO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá 
um valor total de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), de acordo com os valores 
constantes na Tabela de Procedimentos SUS (Sistema Único de Saúde). Sendo 
que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando 
a CONTRATANTE obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à 
CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação ou compensação pelo 
não uso do total da verba.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

SÚMULA DE INSTALAÇÃO 
JHONATAN HENRIQUE PAZINATTO TORNA PUBLICO QUE IRA REQUERER AO 
IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA, A LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL A SER IMPLANTADO NOS LOTES 86-C/86-B DA 
GLEBA ATLÂNTICA NO MUNICÍPIO DE IPORÃ-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 077/2016
SÚMULA:  Homologa resultado de licitação pública e dá   outras providências.
O Prefeito  Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
Concorrência  sob  n.º 001/2016, apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitações nomeada pela Portaria n.º 099/2016 de 06/05/2016 a favor da 
empresa MARIANA PREVIATTI DIAS 108328959-46, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.576.784/0001-69,  obedecidos os termos e condições do edital, cujo objeto trata-
se  da seleção de empresa para receber do Município de Nova Olímpia a concessão 
de direito real onerosa para exploração comercial do quiosque localizado na área do 
Lago Municipal – Zona Urbana da Cidade de Nova Olímpia/PR, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, podendo ser prorrogado, pelo preço proposto de R$. 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais) mensais e final de R$. 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais), 
com a carência prevista no Edital.   
  Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data, 11 de julho de  2016,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 de  julho  de   2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 078/2016
SÚMULA:  Homologa resultado de licitação pública e dá   outras providências.
O Prefeito  Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
Concorrência  sob  n.º 001/2016, apresentado pela Comissão Permanente de 
Licitações nomeada pela Portaria n.º 099/2016 de 06/05/2016 a favor da empresa 
S A P PRODUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 20.136.527/0001-
55,   obedecidos os termos e condições do edital, cujo objeto trata-se  da seleção 
de empresa para receber do Município de Nova Olímpia a concessão de direito 
real onerosa para exploração comercial do quiosque localizado na na Praça do 
Trabalhador – Zona Urbana da Cidade de Nova Olímpia/PR, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, podendo ser prorrogado, pelo preço proposto de R$. 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais) mensais e final de R$. 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais), 
com a carência prevista no Edital.   
  Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data, 11 de julho de  2016,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 11 de  julho  de   2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 085/2016
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná,  no  uso de suas 
atribuições legais, considerando a necessidade de adequação do texto de 
dispositivo do Decreto nº 153/2014 de 28/10/2014,
D E C R E T A:
Art. 1º  - Fica retificado o Artigo 4º do Decreto n.º 153/2014 de 28/10/2014, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art.4º - A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional será 
integrada pelos mesmos representantes governamentais responsáveis 
pelas pastas afetas a consecução da Segurança Alimentar e Nutricional no 
município, sendo estas: Assistência Social, Educação e Saúde; e presidida, 
preferencialmente, por titular de pasta da Assistência Social.
Art. 2º -   Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto n.º 
153/2014 que não foram modificados pela presente retificação.
Art. 3º  -   Este  Decreto entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogando   as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 19 DE 
JULHO DE 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 086/2016
Nomeia, no âmbito do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
os integrantes da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do 
município de Nova Olímpia PR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições constitucionais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.235 
de 20 de agosto de 2014, 
DECRETA:
Art.1° A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CAISAN do Município de Nova Olímpia Estado do Paraná, no âmbito do Sistema 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional–SISAN, com a finalidade de promover 
a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração pública 
municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, será composta pelos 
seguintes representantes do governo municipal:
Ana Paula Frazili de Godói Rossi
Representante da Secretaria de Assistência Social
Andréia Cristina Batista Alves
Representante da Secretaria de Saúde
Rosana Aparecida Domingos de Oliveira
Representante da Secretaria de Educação
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 027/2015 de 23/03/2015.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 19 DE JULHO 
DE 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.27/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Laercio Gomes de Araujo, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 
20 e 21 julho/2016, onde tem compromissos agendados na Assembleia Legislativa, 
para tratar de assuntos de interesse do Município, cabendo o pagamento antecipado 
de duas diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 19 de julho 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº36/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME .
Cláusula Primeira: Fica aditado o valor do item 01 do lote 01 - Leite pasteurizado 
tipo C, resfriado, disposto no anexo I do presente contrato, para  R$3,35(três reais 
e trinta e cinco centavos) a contar desta data, objetivando restabelecer o equilíbrio 
econômico no contrato, em razão da alteração do preço do leite que culminou no 
aumento dos encargos do contratado. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 12/07/2016.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 79/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para serem utilizados nas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 38.459,35 (trinta e oito mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e 
trinta e cinco centavos)
Vigência: 13/07/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 62/2016
Adjudicada e Homologada: 12/07/2016

Contrato nº 80/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para serem utilizados nas diversas Secretarias do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 13.910,96 (treze mil novecentos e dez reais e noventa e seis centavos)
Vigência: 13/07/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 62/2016
Adjudicada e Homologada: 12/07/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PORTARIA Nº 114/2016
Concede licença Maternidade à servidora ISABEL FERNANDES DE SOUZA
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. Conceder á servidora ISABEL FERNANDES DE SOUZA, portadora Cédula de 
Identidade RG nº. 12.535.792-0, SESP-PR, inscrita no CPF sob nº. 085.083.399-09, 
admitida em 13 de novembro de 2013, para ocupar o emprego público de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotada na Regional de Saúde de 
Campo Mourão/PR, LICENÇA MATERNIDADE, no período de 29 de junho de 2016 
a 26 de outubro de 2016, de conformidade com o artigo 392, da CLT, sem prejuízo 
do emprego e do salário.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data da licença.
Umuarama/PR, 19 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 115/2016
Dispõe sobre transferência de local de trabalho do servidor GIUSEPPE FELIPE DE 
SOUZA NANNINI
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 
do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. TRANSFERIR o servidor GIUSEPPE FELIPE DE SOUZA NANNINI,  portador 
da Cédula de Identidade R.G. n° 11.013.150-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 
071.266.299-58, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 
público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, 
pelo regime CLT, com lotação na base Descentralizada de Loanda - PR para a base 
Descentralizada de Paranavaí - PR., a contar  de 01 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data 
de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama-PR, 19 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 19 de Julho de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 18/07/2016 a 19/07/2016
DATA   RECURSO VALOR
19/07/2016                  SIMPLES NACIONAL                         R$-         25,00
19/07/2016                  FUNDEB                                                R$-  18.134,40
TOTAL:                                                                                     R$- 18.159,40
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº. 08/2016
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA  
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei nº 1346/2009, de 08 de 
Abril de 2009, e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem 
sob n.º 07/2013, da Vereadora: Lucilene Bonato de Melo.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, a Vereadora: LUCILENE BONATO DE MELO a viajar para 
Curitiba - PR, nos dias 27, 28 e 29 de Julho de 2016, com o objetivo de participar do 
Curso Legislativo Municipal - A Atuação nas eleições 2016. 
Art. 2º - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de Três diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1346/2009 de 08 de abril de 2009.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 19 dias 
do mês de julho de 2016. 
PAULO SERGIO ARIAS 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
FERNANDO ROMUALDO MACIEL
1º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 09/2016
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 02/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 01/2016 de dispensa por limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº. 01/2016 de 13 de janeiro de 2016, sobre o Processo de 
Dispensa por Limite da Licitação nº 01/2016, que tem por objeto aquisição de uma 
impressora Multifuncional Epson Ecotank L375 Wi-Fi.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
Lote 01 – N. J.  CALZAVARA E CIA. LTDA.........................................R$:  1.349,00
Art. 3º - Pelo presente, fica(m) intimado(s) o(s) participante(s) da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 19 de julho de 2016.
PAULO SERGIO ARIAS
Presidente 
LUCILENE BONATO DE MELO 
Vice-Presidente
FERNANDO ROMUALDO MACIEL
Primeiro Secretário

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
PORTARIA N°. 303/2016 de 19 de julho 2016.
CONCEDE Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei 
Municipal nº. 1005/2005, em favor da servidora publica Sra. Valdeice Francisco da 
Silva, portadora do RG nº. 3.842.306-1/SSP-PR., ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, padrão GSG, classe I, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na: lotada na 5.53.2076 
– Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 40%, tendo em vista a necessidade de 
afastamento para tratamento de saúde superar a 15 dias, ficando os vencimentos 
da servidora supracitada a cargo do SERVIPREV – Fundo de Previdência de São 
Jorge do Patrocínio, por 15 (quinze dias) dias, contados de 28 de junho de 2016, 
conforme Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica Oficial do Município, 
devendo então na data de 13 de julho de 2016, apresentar-se no local de trabalho, 
afim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar documento que ampare 
o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº.9268/2016
Súmula: Concede Aposentadoria Por Invalidez Permanente e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo 
de aposentadoria do servidor Denilson Antonio Soares.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida ao servidor Denilson Antonio Soares, brasileiro, Servidor 
Público Municipal de Terra Roxa – PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista, na 
referência MOT IX conforme quadro de cargos, portador do RG nº 4.371.617-4, e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 603.672.969-34, Aposentadoria por Invalidez Permanente 
com proventos proporcionais no valor de R$ 1.634,93  (Um mil seiscentos e trinta e 
quatro reais e noventa e três centavos) Art. 40, § 1º, I, da CF c/c art. 6º-A da EC 41/03 
– Emenda 70/2012 Provento Proporcional – Acidente, não considerado de Trabalho – 
Com Paridade Última Remuneração. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor 
constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Município de Terra Roxa, 19 de julho de 2016.                                                                                                                                                  
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Nº 048/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 048/2016, Processo Administrativo nº 66/2016, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TERRA ROXA-PR, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
EVANDRO ROBERTO MENDES 04322098916                            7.500,00
Terra Roxa, 19 de julho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3725/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a  Programação Financeira no limite de R$ 5.500,00 ( cinco mil e quinhentos reais ), mediante a seguinte 
ordem classificatória: 
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00 164 Material de Consumo 5.500,00
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL  5.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.32.00.00 165 Material, Bem ou Serviços Para distribuição Gratuita  
5.500,00
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (livres)
TOTAL GERAL  5.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de julho de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICADO
DECRETO Nº 3658/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1279 de 07 de junho de 2016.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 343,26 (trezentos e quarenta e três reais e vinte e seis centavos ), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA DE DA JUVENTUDE
08.243.0028.5.090 AQUISIÇÃO DE VEICULO MDS FUNDO DAINFANCIA
3.3.20.93.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES 343,26
FONTE 789 MDS SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL F 789
TOTAL GERAL  343,26
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
789 MDS SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL F 789 343,26
TOTAL   343,26
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 37202016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1296 de 15 de julho de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício 
financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente  de acordo com a seguinte
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E DA JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 Fundo Municipal da Infância e Juventude
4.4.90.52.00  Equipamento e Material Permanente  10.000,00
FONTE 880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA
TOTAL GERAL  10.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA  10.000,00
TOTAL   10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3721/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1295 de 15 de julho de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 43.740,05 (Quarenta e três mil setecentos e quarenta reais e cinco centavos), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0008.2.123 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00 1320 Material de Consumo 5.000,00
3.3.90.39.00 1321 Serviço de Terceiros Pessoa Jurídico 1.000,00
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.142 Incremento do Teto Media E Alta Complexidade/Sus 
3.3.90.39.00 1323 Serviço de Terceiros Pessoa Jurídico 37.740,05
Fonte de Recurso 350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 43.740,05
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 43.740,05
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3722/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1294 de 15 de julho de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 2.506,00 (dois mil e quinhentos e seis reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0008.2.139 Conselho Municipal de Saúde – Resolução 597 de 2015
4.4.90.52.00 1316 Equipamento e Material Permanente 2.506,00
Fonte de Recurso 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 2.506,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 2.506,00
TOTAL   2.506,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3723/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Especial por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1293 de 15 de julho de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0007.2.021 Programa a Cargo do Piso de Atenção Básica – PAB Fixo
3.1.90.32.00 1310 Material, Bem e Serviço para Distribuição Gratuita 30.000,00
FONTE 495 Atenção Básica  30.000,00
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.082 APSUS- Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 1258 Vencimentos e Vantagens Fixas 50.000,00
3.1.90.32.00 1311 Material, Bem e Serviço para Distribuição Gratuita 30.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde – APSUS  80.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 110.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0007.2.021 Programa a Cargo do Piso de Atenção Básica – PAB Fixo
3.1.90.30.00 164 Material de Consumo  30.000,00
FONTE 495 Atenção Básica 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.082 APUS- Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.39.00 1260 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação de Atenção Primária em Saúde – APSUS – F 499
TOTAL REDUÇÃO R$ 110.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3724/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1297 de 15 de julho de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 125.025,49 (cento e vinte e cinco mil vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente  de acordo 
com a
08.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.089 MELHORIA DO GINASIO DE ESPORTE MUNICIPAL
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 125.025,49
FONTE 788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788
TOTAL GERAL  125.025,49
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788 125.025,49
TOTAL   125.025,49
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 1.298/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0008.2.143 Incentivo Financeiro Transporte Sanitário Resolução SESA 434/2014
4.4.90.52.00  Equipamento e Material Permanente 120.000,00
Fonte de Recurso 348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348
TOTAL GERAL  24.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
348 Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica F 348 120.000,00
TOTAL   120.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 1.299/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.142 Incremento do Teto Media E Alta Complexidade/Sus 
3.3.90.39.00 1323 Serviço de Terceiros Pessoa Jurídico 38.500,00
Fonte de Recurso 350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 
38.500,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015     38.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 1.421 DE 19 JULHO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.813 de 19 de julho de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 100.000,00(cem mil reais), por Excesso de Arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação 
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.013. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E
 OBRAS COMPLEMENTARES
 523 - 4.4.90.51.00.00 31816 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
 Total Suplementação: 100.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso. 
             Receita:  2.4.7.2.99.99.07.00        Fonte: 31816                                                                               100.000,00
    Total:                                                     100.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 1.813 DE 19 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 100.000,00(cem mil reais), por Excesso de Arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação 
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.013. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E
 OBRAS COMPLEMENTARES
 523 - 4.4.90.51.00.00 31816 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
 Total Suplementação: 100.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do Excesso de Arrecadação por Fonte de Recurso. 
             Receita:  2.4.7.2.99.99.07.00        Fonte: 31816                                                                               100.000,00
    Total:                                                     100.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016,  e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ-PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 001/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e pela Equipe de Apoio, que trata da Contratação de empresa 
por empreitada global para fornecimento integral de mão de obra e equipamentos para execução de 2.760 (dois mil e 
setecentos e sessenta) metros lineares de rede coletora de esgoto em PVC DN 150, incluindo a execução de poços de 
visita do tipo A ou C, ou qualquer outro 1 a cada 90m e 66 (sessenta e seis) unidades de ligações prediais de esgoto 
PVC DN 100 padrão SAMAE, conforme Projetos, Memorial descritivo, Cronograma Físico Financeiro e especificações 
constantes em anexo do edital tomada de preços nº 001/2016.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
C. R. MARTINEZ & CIA LTDA. CNPJ: 04.375.328/0001-43. – Com Proposta de R$ 133.566,59 (cento e trinta e três mil 
e quinhentos sessenta seis reais e cinquenta nove centavos).
Mariluz, 19 de julho de 2015.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 1.422 DE 19 DE JULHO DE 2016.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE de Mariluz, um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, por SUPERAVIT FINANCEIRO, no valor de R$ 115.000,00 (Cento e quinze 
mil reais), destinados à suplementação da seguinte dotação orçamentária:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.1053 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REAPARELHAMENTO SISTEMA DE ESGOTO
4.4.90.51.00.00 - 01000 - Obras e Instalações 115.000,00
Total Suplementação: 115.000,00 
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do SUPERAVIT FINANCEIRO, apurado em balanço patrimonial do exercício de 2015, na forma do artigo 43, inciso 
I da Lei 4.320/64.
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº852
De 19 de julho de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional  Especial e Suplementar,    dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras e Ação Social, credito adicional especial e suplementar no valor de R$ 48.072,02 (quarenta e oito 
mil setenta e dois reais e dois centavos) destinados a devolução de saldo de convênios e adequação orçamentária.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão/Galerias e Meio Fio 
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES  72,02
Fonte 777 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
1185/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
1184/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JUR 18.000,00
Fonte 786 
TOTAL ................................................................................. 48.072,02
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  excesso 
de arrecadação nas Fontes de Recursos:
 777 – COHAPAR – Imóvel na Planta....................................................................R$         72,02
 786 – FNAS – Bloco Proteção - PSB ...................................................................R$   48.000,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64 R$ 48.072,02                              
TOTAL....................................................................................................................R$   48.072,02
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de julho  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº853
De 19 de julho de 2017
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Educação e Cultura, credito adicional especial e suplementar no valor de R$ 617,88 (seiscentos e 
dezessete reais e oitenta e oito centavos) destinados  adequação orçamentária.
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114501.105 Convenio Equipamentos FNDE/PAR 
923/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 617,88
Fonte 130 
TOTAL ................................................................................. 617,88
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  excesso 
de arrecadação nas Fontes de Recursos 130 – Convenio Equipamentos FNDE/PAR conforme o contido no parágrafo 
3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64...................................................................................................R$ 617,88                              
TOTAL......................................................................................................................R$      617,88
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de julho  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº854
De 19 de julho de 2016
Autoriza a Abertura de  Crédito  Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar  por provável excesso de arrecadação   no valor de R$  86.641,78  (oitenta e seis mil seiscentos quarenta 
e um reais e setenta e oito  centavos).
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
321/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUR 86.641,78
Fonte 329 
TOTAL ....................................................................................... 86.641,78
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso de 
arrecadação em  Fontes de Recursos  329 -  Atenção Primaria a Saúde.................................................................................
R$    86.641,78;  
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.....................................................................................R$   86.641,78
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 19  de  julho de 2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal  Página: 1 de 1
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 12.173.524,20  - 

 12.155.723,46  - 

 17.800,74  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 12.173.524,20  - 

Valor % sobre a RCL

 25.042.744,43  - 

 12.173.524,20  48,61

 13.523.081,99  54,00

 12.846.927,89  51,30

 12.170.773,79  48,60

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 08/Jul/2016, 09h e 37m.

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 371.336,60  326.573,67  - 

 -  -  - 

 371.336,60  326.573,67  - 

 371.336,60  326.573,67  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 1.375.497,34  543.964,14  - 

 1.375.497,34  1.809.096,96  - 

 -  -  - 

 -  1.265.132,82  - 

 -1.004.160,74  -217.390,47  - 

 23.858.096,39  25.042.744,43  - 

 1,56  1,30  - 

 -4,21  -0,87  - 

 57.259.431,34  60.102.586,63  - 

 51.533.488,20  54.092.327,97  - 

 371.336,60  326.573,67  - 

 -  -  - 

 228.394,52  212.671,81  - 

 -  -  - 

 228.394,52  212.671,81  - 

 228.394,52  212.671,81  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 142.942,08  113.901,86  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  421.406,62  - 

 -  -  - 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <240,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <216,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

    Disponibilidade de Caixa Bruta

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 25.444.825,37  27.163.113,88  - 

 25.444.825,37  27.163.113,88  - 

 -  -  - 

 27.163.113,88  29.851.827,98  - 

 143.617,40  265.005,83  - 

 27.019.496,48  29.586.822,15  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.718.288,51  -2.688.714,10  - 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 08/Jul/2016, 10h e 12m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

    Investimentos

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 23.858.096,39  25.042.744,43  - 

 5.248.781,21  5.509.403,77  - 

 4.723.903,09  4.958.463,40  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 11h e 04m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 22%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)
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R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 25.042.744,43 -

- -

- -

 4.006.839,11 16%

 3.606.155,20 14,4%

- -

 1.752.992,11 7%

- -

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 12h e 28m.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

         Outras Operações de Crédito

      Externa

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 173/2016.
Declara Deserto o Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 5/2016.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado deserto o certame licitatório, referente à Tomada de Preços nº 5/2016, que tem por objeto 
a contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a execução de Pavimentação asfáltica e 
Galerias Pluviais da Rua Joaquim Antigo pertencente ao Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme projetos, 
orçamentos, cronograma, memorial descritivo.
Art. 2º Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que se proceda 
à repetição do certame.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 19 de julho 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 13816
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: EVANDRO ROBERTO MENDES 04322098916. Valor do Contrato: R$ 7.500,00. Validade do Contrato: 
até, 31/12/2016.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 19/07/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  12.173.524,20  48,61

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  13.523.081,99  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  12.846.927,89  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  -217.390,47  -0,87

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  60.102.586,63  240,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  5.509.403,77  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  4.006.839,11  16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  1.752.992,11  7,00

 25.042.744,43

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DE
CONTABILIDADE, 07/Jul/2016, 12h e 37m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 87/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: LEANDRO FERREIRA ARRIAS, inscrita 
no CNPJ nº 08.832.904/0001-95, com sede à PR - 490, nº 421, Parque Industrial, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 9.483.221-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 049.095.449-92, residente e domiciliado 
à Rua Gumercindo Gonçalves da Silva, n° 232, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 22/2016, Tipo Menor 
Preço – Por Item, Processo n° 63, data da homologação da licitação 18/07/16, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente: SERVIÇOS A SEREM UTILIZADOS EM REPAROS DE BENS MÓVEIS E 
IMÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 22/2016.
Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 20/07/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-14.850,00-(quatorze mil oitocentos e cinquenta 
reais), que serão efetuados conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 088/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: NELSON CARNIEL, inscrita no CNPJ 
nº 76.422.807/0001-84, com sede à Rua Sebastião Divino Simão, nº 13, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. NELSON CARNIEL, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 417.324 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 126.510.449-20, residente e domiciliado à Rua Sebastião Divino 
Simão, n° 03, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente 
Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 22/2016, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 63, data da homologação da licitação 
18/07/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS A SEREM UTILIZADAS 
EM REPAROS DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Pregão nº 22/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 20/07/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado 
por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-24.715,03-(vinte e quatro mil setecentos e quinze 
reais e três centavos), que serão efetuados conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 87/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: AZMSJ COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.509.249/0001-02, com sede à Avenida Marcionilio 
Pereira Dos Santos, nº 508, Centro – CEP: 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº SSP/PR 5.782.687-8, e do CPF/MF nº 762.096.959-49, residente e domiciliado à Avenida Manuel Vicente do 
Carmo, n° 689, Centro, - CEP: 87.565-000, na cidade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo nº. 03 ao Contrato 87/2015 referente ao Pregão nº 28/2015, Tipo Menor Preço – Global, 
Processo n° 70, data da homologação da licitação 01/07/15, cujo objeto é: AQUISICAO DE ALCOOL COMBUSTIVEL 
PARA UTILIZACAO DE VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO PR, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do CONTRATO Nº. 87/2015, que fica 
prorrogado até 31/12/2016, contados a partir do dia 03/07/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, 
podendo ser prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre ambas as partes.                                  
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de julho de 2016.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº. 2008/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 344 – Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2360) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................R$ 6.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................R$ 6.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º. Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 2009/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (2370) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 62.000,00
TOTAL...........................................................................................................................R$ 62.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do presente Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta 
Lei, fica utilizada parte das dotações orçamentárias abaixo discriminadas no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois 
mil reais), conforme abaixo discriminadas:
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (123) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.................................................R$ 62.000,00
TOTAL........................................................................................................................R$ 62.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº. 2011/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.506,00 (dois mil, 
quinhentos e seis reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 353 – Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde - PQCMS
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (2361) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 2.506,00
TOTAL GERAL..............................................................................................................R$ 2.506,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º. Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 2010/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no valor de R$ 402.020,87 (quatrocentos e dois mil, 
vinte reais e oitenta e sete centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas 
decorrentes do exercício financeiro, conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (57) 3.1.90.01 – Aposentadoria do RPPS, Reserva Remunerada.....R$ 10.000,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (82) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.........R$ 15.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (149) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 40.000,00
Atividade 26.782.0021.2.042 – Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes, Bueiros e Estradas Vicinais
El. Despesa (164) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 15.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (339) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 26.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0083.2.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao Menor de 7 a 14 anos 
El. Despesa (362) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 15.000,00
Órgão  09 – secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0071.2.162 – Manutenção do CORIPA – Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná
El. Despesa (487) 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.....R$ 21.300,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 142.300,00
Fonte  107 – Salário Educação
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (235) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 12.000,00
Subtotal da Fonte 107.......................................................................................................R$ 12.000,00
Fonte  934 – Piso Básico Fixo (SUAS)
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (357) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 15.000,00
Subtotal da Fonte 934.......................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (406) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 25.000,00
Subtotal da Fonte 495.......................................................................................................R$ 25.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (373) 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas.......................R$ 5.000,00
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 100.000,00
Subtotal da Fonte 303.....................................................................................................R$ 105.000,00
Fonte  507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (1186)  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 102.720,87
Sbutotal da Fonte 507.....................................................................................................R$ 102.720,87
TOTAL GERAL..............................................................................................R$ 402.020,87
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 402.020,87 (quatrocentos e dois mil, 
vinte reais e oitenta e sete centavos), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade  04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (3) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil..........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (4) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (5) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção........................R$ 7.000,00
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade 05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (26) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.000,00
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (42) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria.......................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (43) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............R$ 9.000,00
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (72) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 1.300,00
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de Imóveis para Indústria
El. Despesa (74) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (75) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 3.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (85) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (87) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 7.000,00
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (89) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (90) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 10.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade  15.452.0014.2.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (135) 3.3.90.34 – Outras Despesas de Pessoal Dec. De Cont...................R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (341) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...............R$ 5.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.241.0039.2.096 – Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso
El. Despesa (345) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais................................................................R$ 6.000,00
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (347) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 7.000,00
Atividade 08.244.00842.104 – Programa de Incentivo à Capoeira
El. Despesa (363) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.000,00
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa Benefícios Eventuais
El. Despesa (365) 3.3.90.30 – Passagens e Despesas com Locomoção........................R$ 9.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (471) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (478) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado..........................R$ 2.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.0038.2.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente
El. Despesa (494) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (495) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 6.000,00
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (514) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 10.000,00
Atividade 18.544.0018.2.174 – Manutenção de Recursos Hidricos
El. Despesa (521) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 142.300,00
Fonte  107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (253) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$ 12.0000,00
Subtotal da Fonte 107.......................................................................................................R$ 12.000,00
Fonte  934 – Piso Básico Fixo (SUAS)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (353) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.......................R$ 15.000,00
Subtotal da Fonte 934.......................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (399) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.......................R$ 5.000,00
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
unidades de saúde
El. Despesa (410) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 495.......................................................................................................R$ 25.000,00
Fonte 303 – saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-Fixo
El. Despesa (378) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 8.000,00
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
Unidades
El. Despesa (408) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 13.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (413) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado..........................R$ 1.000,00
El. Despesa (426) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção........................R$ 5.000,00
El. Despesa (427) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............R$ 8.000,00
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (141) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 10.000,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (169) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (170) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição............R$ 10.000,00
El. Despesa (171) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (177) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (179) 3.2.90.21 – Juros sobre a dívida por contrato...................................R$ 5.000,00
El. Despesa (180) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado..................R$ 5.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de Débitos com o INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa (181) 3.2.90.21 – Juros sobre a Dívida por Contrato..................................R$ 5.000,00
El. Despesa (182) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado..................R$ 5.000,00
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (195) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (196) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$ 5.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.542.0073.2.172 – Programa de Aumento e Cobertura Florestal
El. Despesa (516) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
Subtotal das Fontes 303 e 0..........................................................................................R$ 105.000,00
Fonte  507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (1187)  4.4.90.51 – Obras e Instalações..........................................................R$ 102.720,87
Sbutotal da Fonte 507.....................................................................................................R$ 102.720,87
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 402.020,87
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2786, de 18 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 10.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.   R$ 5.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar
3.3.90.30.00 - Material de consumo
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.   R$ 5.000,00
04.000 - Secretaria de finanças
04.002 - Departamento de controle contábil e financeiro
004.123.0003.2013 - Manter as atividades da secretaria de finanças
3.3.90.35.00 - Serviços de consultoria
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 18 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 066/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 048/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 066/2016, Modalidade: Pregão nº 048/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
EVANDRO ROBERTO MENDES 04322098916                            7.500,00
19 de julho de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 297/2016
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011,com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, de 31 de 
julho  de 2013, resolve;
CONCEDER
Fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA DE SAÚDE PUBLICA E ASSISTECIA SOCIAL FG 04, a partir de 02/07/2016, 
à servidora municipal a Senhora SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS,  portadora do CPF nº 032.251.779-62, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE VACINA SEDE E DISTRITOS, conforme 
Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho 
de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE           
Tuneiras do Oeste, 18 de julho  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANÁ.
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº015/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: V. L. GOMES COMERCIO DE PECAS
Cláusula Primeira: fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta importância de R$ 16.980,75 
(dezesseis mil novecentos e oitenta reais e quinze centavos) totalizando R$ 85.080,75 (oitenta e cinco mil e oitenta 
reais e setenta e cinco centavos) em razão  do aumento no fornecimento de peças de reposição e mão-de-obra dos 
veículos da Secretaria de Educação do município de Xambrê, Estado do Paraná.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 07 de julho de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê
___________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 1.619/2016
Conceder férias ao servidor LUIZ ALBERTO HAIDUK
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor LUIZ ALBERTO HAIDUK, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
4.601.581-9-SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de Secretario Municipal de Saúde, nomeado em 09.01.2013, 
lotado no Fundo Municipal de Saúde, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 11.07.2016 
a 20.07.2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 1.458/2016
Conceder férias a servidora SELMA GONÇALVES RODRIGUES
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder férias a servidora SELMA GONÇALVES RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
10.204.600-5-SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de Assessora Especial II, admitida  em 01.02.2013, lotada 
na Secretaria Municipal de Obras, correspondente ao período aquisitivo 2015/2015, usufruindo-as de 18.07.2016 a 
06.08.2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 034/2016 - SAD, solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, para a locação de imóvel localizado no lote de terras nº 06, da quadra 22, com área aproximada 
de 432,00 m², no distrito de Serra dos Dourados, Município de Umuarama, tendo como benfeitoria uma residência 
em alvenaria de aproximadamente 95,00 m², para moradia de um policial militar, que será destacado para fazer a 
segurança do Distrito de Serra dos Dourados, em conformidade com a Lei 4.099, de 12 de agosto de 2015, através da 
Secretaria de Administração, deste Município, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões          elencadas no procedimento nº 013/2016, 
anexo. Em 18 de julho de 2016.
Assina: MOACIR SILVA - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 18 DE JULHO DE 2016.
MOACIR SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.310/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art. 91 da Lei Complementar n°.018/92(Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Ana Paula dos Santos  10.410.359-6 SSP-PR Saúde Tecnico de Enfermagem  2015/2016 06/06/2016 a 05/07/2016
2 Andreia Fernanda da Silva 6.542.277-8 SSP-PR Saúde Enfermeiro  2015/2016 16/06/2016 a 15/07/2016
3 Arildo Gonçalves Ferreira 6.071.585-8 SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2015/2016 20/06/2016 a 09/07/2016
4 Carlos Pereira Junior  9.079.768-9 SSP-PR Saúde Assistente Administrativo  2014/2015 30/05/2016 a 08/06/2016
5 David Ferreira Santiago  44.976.993-8 SSP-PR Saúde Agente Comunitario de Saúde 2015/2016 27/06/2016 a 16/07/2016
6 Fernanda Leles de Freitas 7.643.356-9 SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais  2014/2016 06/06/2016 a 05/07/2016
7 Giovana Luzia Borges Padilha de Abreu 85634429 SSP-PR Saúde Auxiliar de Serviços Gerais  2014/2015 01/06/2016 a 30/06/2016
8 Greice Alves de Melo Gonçalves  8.598.553-1 SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem  2015/2016 06/06/2016 a 25/06/2016
9 Irla Dessica  5.971.869-0 SSP-PR Saúde Agente Comunitario de Saúde 2015/2016 06/06/2016 a 25/06/2016
10 Joice Souza Natalino  12.116.448-98 SSP-PR Saúde Ag.de Cont.e Comb.a Edemias 2015/2016 06/06/2016 a 05/07/2016
 11 Jose Carlos barbosa dos Santos  5.702.582-4 SSP-PR Saúde Motorista II 2014/2015 02/06/2016 a 01/07/2016
12 Lilia Simeire Silva Hidalgo  8.281.028-5 SSP-PR Saúde Enfermeiro  2015/2016 08/06/2016 a 17/06/2016
13 Maria de Lourdes Souza 3.715.155-6 SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem  2013/2014 15/06/2016 a 04/07/2016
14 Maria Elena Martins Diegues 11.261.581-0 SSP-PR Saúde Médico Clinico Basica 4H 2015/2016 06/06/2016 a 25/06/2016
15 Mariana Carla Silva  12.647.259-5 SSP-PR Saúde Agente Comunitario de Saúde 2015/2016 20/06/2016 a 09/07/2016
16 Mariana Caroline Pelissari Fidelis  8.891.166-0 SSP-PR Saúde Agente Comunitario de Saúde 2015/2016 01/06/2016 a 30/06/2016
17 Michelle Aparecida de Siqueira  10.190.179-3 SSP-PR Saúde Enfermeiro  2015/2016 02/06/2016 a 01/07/2016
18 PriScila da Silva Maria  12.890.788-2 SSP-PR Saúde Agente Comunitario de Saúde 2015/2016 06/06/2016 a 25/06/2016
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.623/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 012/2016 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre 
propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 012/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa sob 
regime de empreitada global para execução de rede de galerias de águas pluviais em parte da Rua Mato Grosso, 
reconstrução da bacia de acumulação e reconstrução do emissário pluvial com dissipador de energia, no distrito de 
Serra dos Dourados, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa CONRADO DE 
MELO EIRELI - EPP.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 19 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 248/2016
Data: 19.07.2016
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 004/2016 de 11.07.2016, da Comissão de Análise de concessão de benefícios instituída 
pela Lei Municipal nº 1.313/2005 e suas respectivas alterações.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos das Leis 
Municipais nºs 1.313/2005, 1.368/2005 de 26.12.2005, na forma do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 com suas 
respectivas alterações, e nos termos do Decreto nº 032/2015, e, considerando o memorando sob o nº 2012002410,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 004/2016 de 11 de julho de 2016, da Comissão de Análise e Parecer prevista nas Leis 
Municipais nºs 1.313/2005, 1.368/2005, na forma do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 com suas respectivas alterações, 
e nos termos do Decreto Municipal nº 032/2015, conforme a seguir:
Requerimento nº 2489/2016 da parte da empresa Leandro M.P. de Lima Ferreira - Me, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 14.377.443/0001-00, estabelecida na Rua Parigot de Souza, nº 640 Jardim Cataratas 
no município de Guairá estado do Paraná, que atua em nosso município no ramo de Construção de embarcação para esporte e 
lazer, requer a RENOVAÇÃO incentivo locatício da parte do município de Guairá - Pr  um imóvel com área aproximada de 432 
m2, contendo uma construção (pré-moldada) estilo barracão comercial, de 166,98 m2 localizado na Rua Parigot de Souza, 662, 
Guaíra - Pr por um período de 05 (cinco) meses, com valor mensal do incentivo de R$ 849,73 (oitocentos e quarenta e nove reais 
e setenta e três centavos). DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PDT - Partido Democrático Trabalhista, pelo presidente da Comissão Provisória Municipal, com fundamentos no 
capítulo 5°, §31 e 32  do Estatuto do Partido, CONVOCA os convencionados, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL a 
realizar-se na CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, no dia 31 de julho de 2016, localizado na Avenida Pérola Byington, 
1665, Centro, com inicio às 10:00 e encerramento às 14:00, para deliberação da seguinte ordem do dia: 
I - Escolha, aprovação e homologação das coligações partidárias para as eleições proporcionais, para a eleição 
majoritária ou para candidatura própria;
II - Escolha dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para as eleições municipais deste ano;
III - Aprovação da denominação da coligação partidária;
IV - Sorteio do número com os quais concorrerão os candidatos do partido às eleições proporcionais; 
V -  Fixação do limite de gastos de campanha para os cargos em disputa; 
VI -  Assuntos Gerais. 
Pérola, 19 de julho de 2016 
Paulo Dias Corrêa
Presidente da Comissão Provisória

PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO PTB
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Provisória Municipal do Partido Trabalhista Brasileiro – PTB, do Município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná, por seu presidente, abaixo assinado, vem, nos termos da 
legislação vigente, bem como nos termos do Estatuto do PTB, convocar os convencionais do PTB 
para a Convenção Municipal a realizar-se em 29 de julho de 2016, com início às 17:00 horas e 
término às 19:00horas, na Av. Juvenal Silva Braga, 235 sede da Câmara Municipal  para deliberar 
sobre a seguinte
ORDEM DO DIA
I. formação de coligações às eleições majoritárias e proporcionais de 2016;
II. escolha dos(as) candidatos(as) a Prefeito(a), Vice-prefeito(a) e Vereador(a);
III. sorteio dos números dos(as) candidatos(as) a Vereador(a);
IV. outros assuntos legais e de interesse eleitoral e partidário.
Pérola - PR, 19 de julho de 2016.
Valdecir José Costa
Presidente



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-FEIRA, 20 julho DE 2016Umuarama Ilustrado c7

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 070/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.010/2016, de 19 de julho de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação, no valor de R$ 402.020,87 (quatrocentos e dois mil, vinte reais e oitenta e sete centavos), 
nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro, 
conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade 04.128.0054.2.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (57) 3.1.90.01 – Aposentadoria do RPPS, Reserva Remunerada.....R$ 10.000,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.2.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio
El. Despesa (82) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.........R$ 15.000,00
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (149) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 40.000,00
Atividade 26.782.0021.2.042 – Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes, Bueiros e Estradas Vicinais
El. Despesa (164) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 15.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (339) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais.............................................................R$ 26.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0083.2.102 – Manutenção das Atividades do Atendimento ao Menor de 7 a 14 anos 
El. Despesa (362) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 15.000,00
Órgão  09 – secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0071.2.162 – Manutenção do CORIPA – Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná
El. Despesa (487) 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.....R$ 21.300,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 142.300,00
Fonte  107 – Salário Educação
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (235) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 12.000,00
Subtotal da Fonte 107.......................................................................................................R$ 12.000,00
Fonte  934 – Piso Básico Fixo (SUAS)
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (357) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 15.000,00
Subtotal da Fonte 934.......................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (406) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 25.000,00
Subtotal da Fonte 495.......................................................................................................R$ 25.000,00
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (373) 3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas.......................R$ 5.000,00
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 100.000,00
Subtotal da Fonte 303.....................................................................................................R$ 105.000,00
Fonte  507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (1186)  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 102.720,87
Sbutotal da Fonte 507.....................................................................................................R$ 102.720,87
TOTAL GERAL..............................................................................................R$ 402.020,87
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 402.020,87 (quatrocentos e dois 
mil, vinte reais e oitenta e sete centavos), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade  04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (3) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil..........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (4) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (5) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção........................R$ 7.000,00
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade 05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (26) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.000,00
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (42) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria.......................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (43) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............R$ 9.000,00
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (72) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 1.300,00
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de Imóveis para Indústria
El. Despesa (74) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (75) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 3.000,00
Un. Orç.  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (85) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (87) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 7.000,00
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (89) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (90) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 10.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade  15.452.0014.2.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (135) 3.3.90.34 – Outras Despesas de Pessoal Dec. De Cont...................R$ 5.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 08.244.0041.2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (341) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...............R$ 5.000,00
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.241.0039.2.096 – Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso
El. Despesa (345) 3.3.50.43 – Subvenções Sociais................................................................R$ 6.000,00
Atividade 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (347) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 7.000,00
Atividade 08.244.00842.104 – Programa de Incentivo à Capoeira
El. Despesa (363) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.000,00
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa Benefícios Eventuais
El. Despesa (365) 3.3.90.30 – Passagens e Despesas com Locomoção........................R$ 9.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (471) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário 
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (478) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado..........................R$ 2.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.541.0038.2.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente
El. Despesa (494) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 7.000,00
El. Despesa (495) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 6.000,00
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (514) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 10.000,00
Atividade 18.544.0018.2.174 – Manutenção de Recursos Hidricos
El. Despesa (521) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 142.300,00
Fonte  107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (253) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$ 12.0000,00
Subtotal da Fonte 107.......................................................................................................R$ 12.000,00
Fonte  934 – Piso Básico Fixo (SUAS)
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (353) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.......................R$ 15.000,00
Subtotal da Fonte 934.......................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0093.2.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (399) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.......................R$ 5.000,00
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
unidades de saúde
El. Despesa (410) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 495.......................................................................................................R$ 25.000,00
Fonte 303 – saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-Fixo
El. Despesa (378) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 8.000,00
Atividade 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para melhoramento de 
Unidades
El. Despesa (408) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 13.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (413) 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado..........................R$ 1.000,00
El. Despesa (426) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção........................R$ 5.000,00
El. Despesa (427) 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............R$ 8.000,00
Fonte  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade 26.782.0020.1.021 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos para o Pátio Rodoviário
El. Despesa (141) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 10.000,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (169) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (170) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição............R$ 10.000,00
El. Despesa (171) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.123.0005.2.044 – Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda
El. Despesa (177) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (179) 3.2.90.21 – Juros sobre a dívida por contrato...................................R$ 5.000,00
El. Despesa (180) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado..................R$ 5.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de Débitos com o INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa (181) 3.2.90.21 – Juros sobre a Dívida por Contrato..................................R$ 5.000,00
El. Despesa (182) 4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado..................R$ 5.000,00
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (195) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (196) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$ 5.000,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.542.0073.2.172 – Programa de Aumento e Cobertura Florestal
El. Despesa (516) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
Subtotal das Fontes 303 e 0..........................................................................................R$ 105.000,00
Fonte  507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (1187)  4.4.90.51 – Obras e Instalações..........................................................R$ 102.720,87
Sbutotal da Fonte 507.....................................................................................................R$ 102.720,87
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 402.020,87
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 068/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.008/2016, de 19 de julho de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinados ao pagamento de 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 344 – Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (2360) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................R$ 6.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................R$ 6.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 069/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.009/2016, de 19 de julho de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Anulação de Dotação, no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para 
fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (2370) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente......................R$ 62.000,00
TOTAL...........................................................................................................................R$ 62.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do presente Crédito Adicional Especial, constante do art.1º., deste 
Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias abaixo discriminadas no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e 
dois mil reais), conforme abaixo discriminadas:
Fonte 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
Órgão 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0013.1.017 – Ampliação da Rede de Iluminação Pública
El. Despesa (123) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.................................................R$ 62.000,00
TOTAL........................................................................................................................R$ 62.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 071/2016
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2016 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.011/2016, de 19 de julho de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.506,00 (dois mil, quinhentos e seis reais), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 353 – Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde - PQCMS
Órgão   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.02 – Departamento de Saúde
Atividade 10.301.0088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (2361) 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................................R$ 2.506,00
TOTAL GERAL..............................................................................................................R$ 2.506,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº. 072/2016
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial nas contidas nos 
artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do 
artigo 11 da Lei Municipal nº 1889/2015, de 10/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro 
de 2016).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2016, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2016, a partir do mês de junho. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em 
função das suas execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do 
mês de julho de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Concorrência Nº 1/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 58/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 002/2016 
de 06 de janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 1/2016, que tem por objeto: LOCAÇÃO ONEROSA DE 
ESPAÇO FÍSICO, LOCALIZADO NA  PR-487, LOTE Nº 430, DENOMINADO BARRACÃO DE RECICLAGEM.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
LUANA KAROLAINE BARBOSA TEIXEIRA 10509428924 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/07/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
*Republicação por Incorreção
LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2016
Súmula: Dispõe sobre a reestruturação de cargos públicos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENATAR Nº 004/2016, E EU, LUIZ ANTONIO KRAUSS, PREFEITO MUNCIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Considerando que reestruturação de cargos públicos de carreira não se confunde com a revisão geral de 
remuneração, considerando, também,  a previsão contida no art.42  (Título IV – DA REESTRUTURAÇÃO DO 
QUADRO FUNCIONAL), da Lei Ordinária Municipal  nº 060/2010 e considerando, ainda, que a reestrutura de cargos 
é  resultante da racionalização na carreira da administração pública, visando atender às necessidades da própria 
administração direta, devendo restar comprovado que o (a)  servidor (a) possui formação escolar e capacitação 
profissional exigidas para ocupar o cargo,  ficam aprovados os ANEXOS I e II, integrantes desta Lei.
§ 1º O ANEXO I refere-se a tabela com denominação, quantitativo de vagas, carga horária e código/símbolo dos 
cargos de provimento efetivo reestruturados por esta Lei Complementar.
§ 2º O ANEXO  II refere-se a tabela de códigos/símbolos dos cargos de provimento efetivo (CPE) desta Lei 
Complementar e respectivos vencimentos.
§ 3º Os servidores  integrantes da nova estrutura do quadro funcional, nos termos do Anexo I, terão seus eventuais 
adicionais por tempo de serviço “congelados”  na data do enquadramento ou reenquadramento e a partir dela fluirá a 
contagem de prazo para a percepção de adicionais  por anuênios.
§ 4º  Os adicionais de tempo de serviço “congelados” serão corrigidos pelo índice de reajuste do funcionalismo 
público municipal.
§ 5º  Para os enquadramentos ou reenquadramentos na nova estrutura de cargos públicos desta Lei Complementar, 
o Município de Tuneiras do Oeste, deverá estar com o índice de pessoal, dentro dos parâmetros preconizados no art. 
20, inciso III, alínea “b”, da LC nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
§ 6º Os enquadramentos/reenquadramentos na nova estrutura poderão, no interesse público e na obediência à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ocorrer  parceladamente (por etapas) e paulatinamente.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de junho de 2016.
Paço Municipal João Francisco de Souza, 28 de junho de 2016.
Luiz  Antonio Krauss
Prefeito Municipal

ANEXO I – LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2016
TABELA COM DENOMINAÇÃO, QUANTITATIVO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E CÓDIGO/SÍMBOLO DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, REESTRUTURADOS POR ESTA LEI COMPLEMENTAR 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL Lei Complementar 013/2016
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
02 ADVOGADO (A) CPE XVI 20 horas
01 ARQUITETO (A) CPE XXVII 40 horas
03 ASSISTENTE SOCIAL CPE XVII 40 horas
03 BIOQUIMICO (A) CPE XLVI 20 horas
02 BIÓLOGO (A) CPE XXVII 40 horas
01 CONTADOR (A) CPE IX 40 horas
05 DENTISTA CPE XXXVI 20 horas
01 ECONOMISTA SENIOR CPE VI 40 horas
01 ENFERMEIRO (A) I CPE XXVI 30 horas
09 ENFERMEIRO (A) II CPE XXVI 40 horas
01 ENGENHEIRO (A) CIVIL CPE XIX 20 horas
04 FARMACEUTICO (A) CPE XLVI 20 horas
02 FISIOTERAPEUTA CPE XLVI 20 horas
05 MEDICO (A) CPE I 20 horas
01 MÉDICO (A) VETERINÁRIO CPE XXXV 20 horas
02 NUTRICIONISTA CPE XXVII 40 horas
01 PSICOLOGO (A) I CPE LI 20 horas
05 PSICÓLOGO (A) II CPE XXVII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO – Lei Complementar 013/2016
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
02 AGENTE ADMINISTRATIVO SENIOR CPE XLIII 40 horas
01 AGENTE ADM.E CONTABIL CPE V 40 horas
07 AUXILIAR ADM.DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS  CPE XLIX 40 horas
03 ASSESSOR ADMINISTRATIVO SENIOR CPE XXVIII 40 horas
01 ASSESSOR E CONSULTOR ADMINISTRATIVO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO ASSISTENTE DE LICITAÇÃO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO COORDENADOR TRIBUTÁRIO CPE XXIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO FINANCEIRO CPE XVIII 40 horas
01 ESCRITURARIO DE REC. HUMANOS CPE XXII 40 horas
02 ESCRITURÁRIO ATENDENTE ADMINISTRATIVO  CPE XXXIV 40 horas
01 ESCRITURÁRIO ATENDENTE ADM. DE SAÚDE CPE XVIII 40 horas
04 ESCRITURARIO ASSESSOR ADMINISTRATIVO CPE XXVIII 40 horas
03 ESCRITURARIO AUXILIAR UNID. ADMINISTRATIVA CPE XLIII 40 horas
02 ESCRITURARIO DE TRIBUTAÇÃO CPE XLIII 40 horas
01 ESCRITURÁRIO DIGITADOR CPE XXXVI 40 horas
01 ESCRITURARIO SENIOR CPE XLIII 40 horas
03 FISCAL DE ICMS CPE XLIX 40 horas
01 PROGRAMADOR DE COMPUTAÇÃO CPE XXXIV 40 horas
07 RECEPCIONISTA CPE LV 40 horas
01 RECEPCIONISTA SECRETARIA JAM  CPE XLV 40 horas
02 TELEFONISTA CPE LV 40 horas
01 TÉCNICOADMINISTRATIVO  CPE XXVIII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL MANUTENÇAO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
02 AUXILIAR DE MECÂNICA CPE XLVIII 40 horas
60 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CPE LV 40 horas
02 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE MAQUINÁRIOS C P E 
XLV 40 horas
01 CARPINTEIRO CPE XLV 40 horas
01 ELETRICISTA CPE XLV 40 horas
01 ENCANADOR CPE XLV 40 horas
20 GARI CPE LV 40 horas
02 JARDINEIRO CPE LV 40 horas
14 LIXEIRO CPE LV 40 horas
01 MECÃNICO CPE XLIII 40 horas
02 PEDREIRO CPE XLV 40 horas
01 PINTOR CPE XLIX 40 horas
12 VIGIA CPE LV 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA 
35 CONDUTOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR CPE XLIX 40 horas
06 OPERADOR DE MÁQUINAS   CPE XLV 40 horas
04 PATROLEIRO CPE XLV 40 horas
04 TRATORISTA CPE XLIX 40 horas
01 CONDUTOR DE VEÍCULO E  COORDENADOR DE FROTA CPE XLIII 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
01 ADMINISTRADOR  HOSPITALAR CPE XXX 40 horas
26 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CPE LII 40 horas
05 AGENTE DE ENDEMIA CPE LII 40 horas
01 AGENTE SOCIAL CPE XLIII 40 horas
09 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO SOCIAL CPE XLVII 40 horas
03 AUXILIAR DE DENTISTA CPE LI 40 horas
02 AUXILIAR FARMÁCIA CPE LI 40 horas
13 AUXILIAR DE ENFERMAGEM CPE LI 40 horas
03 AUXILIAR DE LABORATORIO CPE LI 40 horas
05 COZINHEIRO (A) CPE LV 40 horas
01 LAVADEIRA CPE LV 40 horas
01 MONITOR SOCIAL CPE LV 40 horas
01 TÉCNICO (A) EM RAIO X CPE XLIX 40 horas
17 TÉCNICO (A)EM ENFERMAGEM CPE XLIX 40 horas
02 VIGILANTE SANITÁRIO CPE XXVI 40 horas

GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO AO MAGISTÉRIO
VAGA CARGO CÓDIGO/SÍMBOLO CARGA HORÁRIA
01 AUXILIAR DE BIBLIOTECA CPE L 40 horas
03 AUXILIAR ADM. DE EDUCAÇÃO CPE XLVIII 40 horas
01 COORDENADOR (A) DE MERENDA ESCOLAR CPE LI 40 horas
10 COZINHEIRO (A) CPE LV 40 horas
01 LAVADEIRA CPE LV 40 horas
12 SERVENTE ESCOLAR CPE LV 40 horas
15 ZELADOR (A) CPE LV 40 horas
Tuneiras do Oeste/PR, 28 de junho de 2016.
Luiz  Antonio Krauss
Prefeito Municipal

ANEXO  II - LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2016
TABELA DE CÓDIGOS/SÍMBOLOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (CPE)  DESTA LEI COMPLEMENTAR 
E RESPECTIVOS VENCIMENTOS
CÓDIGO/SÍMBOLO VENCIMENTOS BÁSICOS
CPE I R$ 6.298,09
CPE II R$ 4.600,00
CPE III R$ 4.500,00
CPE IV R$ 4.250,00
CPE V R$ 4.000,00
CPE VI R$ 3.850,00
CPE VII R$ 3.750,00
CPE VIII R$ 3.650,00
CPE IX R$ 3.575,75
CPE X R$ 3.400,00
CPE XI R$ 3.300,00
CPE XII R$ 3.250,00
CPE  XIII R$ 3.200,00
CPE XIV R$ 3.150,00
CPE XV R$ 3.100,00
CPE XVI R$ 2.979,79
CPE XVII R$ 2.860,64
CPE XVIII R$ 2.800,00
CPE XIX R$ 2.741,41
CPE XX R$ 2.700,00
CPE XXI R$ 2.650,00
CPE XXII R$ 2.600,00
CPE XXIII R$ 2.550,00
CPE XXIV R$ 2.500,00
CPE XXV R$ 2.450,00
CPE XXVI R$ 2.419,62
CPE XXVII R$ 2.383,84
CPE XXVIII R$ 2.300,00
CPE XXIX R$ 2.250,00
CPE XXX R$ 2.200,00
CPE XXXI R$ 2.154,00
CPE XXXII R$ 2.100,00
CPE XXXIII R$ 2.050,00
CPE XXXIV R$ 2.000,00
CPE XXXV R$ 1.886,43
CPE XXXVI R$ 1.876,83
CPE XXXVII R$ 1.850,00
CPE XXXVIII R$ 1.800,00
CPE XXXIX R$ 1.750,00
CPE XL R$ 1.725,00
CPE XLI R$ 1.700,00
CPE XLII R$ 1.650,00
CPE XLIII R$ 1.589,22
CPE XLIV R$ 1.550,00
CPE XLV R$ 1.500,00
CPE XLVI R$ 1.450,00
CPE XLVII R$ 1.400,00
CPE XLVIII R$ 1.370,00
CPE XLIX R$ 1.300,00
CPE L R$ 1.250,00
CPE LI R$ 1.200,00
CPE LII R$ 1.150,00
CPE LIII R$ 1.100,00
CPE LIV R$ 1.050,00
CPE LV R$ 1.000,00
Tuneiras do oeste/PR, 28 de junho de 2016.
Luiz  Antonio Krauss
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.462/2016
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art. 91 da Lei Complementar n°.018/92(Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Allex Fernandes Da Silva 10.204.556-4  SSP-PR Saúde Agente comunitário de saúde 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
2 Ana Maria Da Veiga 9.426.800-1  SSP-PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
3 Antonio De Oliveira Silva 186.193-0  SSP-PR Saúde Motorista I 2014/2015 11.07.16 à 30.07.16
4 Benedito Soares 4.882.462-5  SSP-PR Saúde Motorista II 2014/2015 04.07.16 à 02.08.16
5 Bianca Da Silva Repecki 12.869.040-9  SSP-PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
6 Debora Regiane Ferreira Pesarini 14.235.214-1  SSP-PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
7 Fernanda Bertelis Merlini 8.160.608-0  SSP-PR Saúde Nutricionista 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
8 Franciele Ferreira Da Silva Andrade 9.430.320-6  SSP-PR Saúde Auxiliar serviços gerais 2015/2016 11.07.16 à 30.07.16
9 Gessica Da Silva Teodoro Rodrigues 10.188.436-8  SSP-PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
10 Janete Bartolomeu Perialdo Rosa 7.739.334-0  SSP-PR Saúde Auxiliar serviços gerais 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
11 Layza Dayane Carlos Pessoa 10.359.353-0  SESP-PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
12 Marcelo Jorge De Amorim Júnior 13.145.127-0  SSP-PR Saúde Agente comunitário de saúde 2015/2016 04.07.16 à 23.07.16
13 Maria Aparecida Alves De Lima 9.392.540-8  SSP-PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
14 Maria De Lourdes Gianini 4.308.462-3  SSP-PR Saúde Assistente Social 2014/2015 04.07.16 à 23.07.16
15 Maria De Lourdes Souza 3.715.155-6  SSP-PR Saúde Auxiliar de enfermagem 2014/2015 05.07.16 a 03.08.16
16 Maria Simone Da Silva Almeida 8.130.717-2  SSP-PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 04.07.16 à 23.07.16
17 Marilza Sampaio Da Silva Evangelista 7.333.453-5  SSP-PR Saúde Técnico em enfermagem 2015/2016 11.07.16 à 09.08.16
18 Mirian Cristian Rufino 8.564.320-7  SSP-PR Saúde Enfermeira 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
19 Nathan Eduardo Da Costa Silva 12.404.056-6  SSP-PR Saúde Assistente administrativo 2014/2015 18.07.16 à 06.08.16
20 Paulo Roberto Ranses 9.501.943-9  SSP-PR Saúde Técnico em enfermagem 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
21 Priscila Malafaia De Oliveira 12.410.020-8  SSP-PR Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
22 Priscilla Kelly Dos Santos Rodrigues 22.401.628-3  SSP-SP Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
23 Priscilla Sala 7.839.360-2  SSP-PR Saúde Médico clínica básica 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
24 Rejane Terezinha Reckziegel Bertolin 8.370.093-9  SSP-PR Saúde Agente comunitária de saúde 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
25 Ricardo Delfini Perci 13023785  SSP-SP Saúde Médico clínica básica 2015/2016 01.07.16 à 30.07.16
26 Roberta Fernanda Rogonni Ferrari 9.005.505-4  SSP-PR Saúde Enfermeiro 2015/2016 11.07.16 à 20.07.16
27 Rosangela Lima De Almeida 1118858  SSP-RO Saúde Agente de controle e combate a endemias 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
28 Roselaine Amadeu Pereira 6.679.957-3  SSP-PR Saúde Auxiliar serviços gerais 2015/2016 04.07.16 à 23.07.16
29 Sonia Maria Da Silva Sousa 5.694.782-5  SSP-PR Saúde Auxiliar serviços gerais 2015/2016 11.07.16 à 09.08.16
30 Suzana Machado De Sousa 9.666.992-5  SSP-PR Saúde Técnico em enfermagem 2015/2016 04.07.16 à 02.08.16
31 Vanessa Augusto Praça Julião 9.140.796-5  SSP-PR Saúde Assistente administrativo 2015/2016 18.07.16 à 06.08.16
32 Vani Lucia Da Silva 2226588  SSP-SC Saúde Auxiliar de enfermagem 2015/2016 26.07.16 à 14.08.16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Errata:
Onde se lê: 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPE ASFÁLTICO EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Leia-se:
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE GALERIAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA VILA OPERÁRIA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo: 46/2016
Tomada de Preços nº. 05/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPE ASFÁLTICO EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 05/2016, referente à Execução de pavimentação asfáltica em TST com 
serviços de remoção da camada superficial, escavação, carga e transporte de jazida 1ª categoria, compactação de 
aterros; regularização e compactação do subleito; base de solo cimento; imprimação com emulsão; revestimento 
em tratamento superficial triplo (TST) com capa selante; meio fio e sarjeta de concreto; calçada em concreto; rampa 
para deficientes c/ piso tátil; plantio de grama; sinalização vertical; sinalização horizontal; galerias de águas pluviais e 
placas de comunicação visual do programa.
2. ADJUDICAR à empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI - EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 06.129.907/0001-31 o objeto da licitação acima citada no valor total de 
R$ 1.229.931,92 (um milhão duzentos e vinte e nove mil novecentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos).
Tapira, 01 de Julho de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 181/2014                                          ID Nº. 1399
REF.: TOMADA DE PREÇOS 07/2014
Terceiro Termo Aditivo ao contrato n. 181/2014, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DO DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e a empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representado pelo Senhor WILSON FAGUNDES DOS SANTOS, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo ao Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada a Cláusula Segunda do contrato inicial, reduzindo o valor do contrato em R$ 1.762,80, (um mil setecentos 
e sessenta e dois reais e oitenta centavos), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 257.452,50 
(duzentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 13 de Julho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
Wilson Fagundes dos Santos
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA – EPP

PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Provisória Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB, do Município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná, por seu presidente, abaixo assinado, vem, nos termos da legislação vigente, bem como nos 
termos do Estatuto do PSDB, convocar os convencionais do PSDB para a Convenção Municipal a realizar-se em 29 
de julho de 2016, com início às 17:00 horas e término às 19:00horas, na Av. Juvenal Silva Braga, 235 sede da Câmara 
Municipal  para deliberar sobre a seguinte
ORDEM DO DIA
I. formação de coligações às eleições majoritárias e proporcionais de 2016;
II. escolha dos(as) candidatos(as) a Prefeito(a), Vice-prefeito(a) e Vereador(a);
III. sorteio dos números dos(as) candidatos(as) a Vereador(a);
IV. outros assuntos legais e de interesse eleitoral e partidário.
Pérola - PR, 19 de julho de 2016.
Valdir Hidalgo Martinez
Presidente

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO PSD
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Provisória Municipal do Partido Social Democrático – PSD, do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, por seu presidente, abaixo assinado, vem, nos termos da legislação vigente, bem como nos termos do 
Estatuto do PSD, convocar os convencionais do PSD para a Convenção Municipal a realizar-se em 29 de julho de 
2016, com início às 17:00 horas e término às 19:00horas, na Av. Juvenal Silva Braga, 235 sede da Câmara Municipal  
para deliberar sobre a seguinte
ORDEM DO DIA
I. formação de coligações às eleições majoritárias e proporcionais de 2016;
II. escolha dos(as) candidatos(as) a Prefeito(a), Vice-prefeito(a) e Vereador(a);
III. sorteio dos números dos(as) candidatos(as) a Vereador(a);
IV. outros assuntos legais e de interesse eleitoral e partidário.
Pérola - PR, 19 de julho de 2016.
Genival Carreiro de Almeida
Presidente

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA – PDT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Provisória Municipal do Partido Democrático Trabalhista – PDT, do Município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, por seu presidente, abaixo assinado, vem, nos termos da legislação vigente, bem como nos termos do 
Estatuto do PDT, convocar os convencionais do PDT para a Convenção Municipal a realizar-se em 29 de julho de 
2016, com início às 17:00 horas e término às 19:00horas, na Av. Juvenal Silva Braga, 235  sede da Câmara Municipal  
para deliberar sobre a seguinte
ORDEM DO DIA
I. formação de coligações às eleições majoritárias e proporcionais de 2016;
II. escolha dos(as) candidatos(as) a Prefeito(a), Vice-prefeito(a) e Vereador(a);
III. sorteio dos números dos(as) candidatos(as) a Vereador(a);
IV. outros assuntos legais e de interesse eleitoral e partidário.
Pérola - PR, 19 de julho de 2016.
Sueli Barros de Souza
Presidente

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA INSTALAÇÃO
LOTEADORA VENEZA EIRELI-ME, torna público que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, licença 
instalação para loteamento a ser implantado no Lote de terras n.º 7-B e 8-A, da Gleba São Vicente, no município 
de Altônia – PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 042/2016
Processo Licitatório n° 056/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR 
DESCONTO, objetivando a Aquisição de medicamentos da tabela INDITEC de A à Z para pacientes da Secretaria 
Municipal de Saúde conforme especificações constantes no anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa 
que apresentar o maior desconto, acima do limite mínimo (conf. edital) no preço de venda determinado pelo Ministério 
da Saúde e fiscalizado pelo PROCON, previsto na tabela da INDITEC, de acordo com as condições particulares 
deste Edital, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 
8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 
e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 hrs às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 
ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal
DATA: 02 - Agosto - 2016
HORÁRIO: 14:00 HORAS.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 126/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios, Materiais de Higiene e Materiais 
de limpeza para atender  as necessidades de todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
19 de julho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 600.330,43 (seiscentos mil, trezentos 
e trinta reais e quarenta e três centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão Presencial nº 29/2016.
Alto Piquiri - PR, 19 de julho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  TERRAPLANAGEM TONETE & BENFICA LTDA – ME.  
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 001/2016
OBJETO: Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
001/2016
PRAZO: 07 (sete) meses, tendo assim sua vigência a partir de 10/05/2016 até a data 
de 06/12/2016.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 06 de maio de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 062/2016
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para 
atender às necessidades das cantinas dos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/Pr.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A. F. RABELO MERCEARIA – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: R$-45.267,10 (quarenta e cinco mil duzentos e sessenta e sete reais e dez 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de julho de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 063/2016
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para 
atender às necessidades das cantinas dos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/Pr.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: EDSON PINHEIRO SOARES – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: R$- 28.864,80 (vinte e oito mil oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos)  
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de julho de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente Termo de Homologação, eu, NOÉ CALDEIRA BRANT, Prefeito 
Municipal de Tapejara, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
faço saber que após análise e observância do cumprimento das formalidades 
legais, HOMOLOGO o objeto do procedimento licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº. 004/2016, em favor da empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, com o valor de R$-351.101,72 (trezentos e cinquenta 
e um mil cento e um reais e setenta e dois centavos), referente à contratação de 
empresa para execução de pavimentação asfáltica em TST e recapeamento asfáltico 
em TST, a ser realizada numa área total de 5.705,75m2 (pavimentação) e 3.760,74M2 
de (recapeamento) em diversas Ruas e Avenida do Município de Tapejara/Pr, 
conforme ata lavrada em 04 de julho do ano de 2016.
Publique-se na forma da Lei. Após, encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras 
para elaboração do Instrumento Contratual.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR, em 19 de julho 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.: 1843/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ROSA APARECIDA GOULART OTAVIANO, 
Enfermeira, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta 
Reais), que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5651-6 da Agencia n°. 5230, 
Banco Itaú, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Maringá Paraná, 
onde participara Capacitação e Treinamento relacionado a Imunização, nos dias 19 
e 20 de julho do corrente ano.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de julho de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 246/2016 
Data: 18.07.2016
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 005/2016 de 18.07.2016, da Comissão de 
Análise de concessão de benefícios instituída pela Lei Municipal nº 1.313/2005 e suas 
respectivas alterações. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e com base nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.313/2005, 1.368/2005 
de 26.12.2005, na forma do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 com suas 
respectivas alterações, e nos termos do Decreto nº 032/2015, e, considerando o 
memorando sob o nº 2013005993,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 005/2016 de 18 de julho de 2016, 
da Comissão de Análise e Parecer prevista nas Leis Municipais nºs 1.313/2005, 
1.368/2005, na forma do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 com suas 
respectivas alterações, e nos termos do Decreto Municipal nº 032/2015, conforme 
a seguir:
 Requerimento nº 1937/2016 de 31/05/2016, protocolizado por Edevaldo 
Menegazzi, CPF sob o número 062.235.509-01 Rg. 9.202.879-8 SSP/PR, produtor 
rural, residente na Rua Jose Policia, Rancho Alegre, Zona Rural do município de 
Guairá estado do Paraná, Lote rural nr. 1547-A Matricula 5.174 da Gleba 5ª do plano 
de loteamento da Cia Mate Laranjeiras, com área total de 14,52 alqueires paulista, 
requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 40 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA 
RAÇA HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 1.1194,00 e 10 
DOSES DE SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 
27,78 cada dose totalizando R$ 277,80 para a pratica de inseminação artificial 
visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim 
uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com valor 
total do incentivo de R$ 1.471,80 (Um Mil Quatrocentos e Setenta e Reais e Oitenta 
Centavos). DEFERIDO.
 Requerimento n° 808/2016 de 08/03/2016, protocolizado por Antonio 
Koakoski, CPF sob o número 703.355.249-15 Rg. 5.057.974-3 SSP/PR, produtor 
rural, residente na Comunidade de Maracaju dos Gauchos, Zona Rural do município 
de Guairá estado do Paraná, Estrada Maracaju s/n, Lote rural nr. 38 Matricula 4.223 
da Gleba 4ª do plano de loteamento da Cia Mate Laranjeiras, com área total de 5,00 
alqueires paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 20 DOSES DE SÊMEN 
DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 
597,00 e 40 DOSES DE SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY 
sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 1.111,20  para a pratica de inseminação 
artificial visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando 
assim uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, 
com valor total do incentivo de R$ 1.708,20 (Um Mil Setecentos e Oito Reais e Vinte 
Centavos). DEFERIDO.
 Requerimento nº 874/2016 de 11/03/2016, protocolizado por Gilmar 
Parcianelo, CPF sob o número 557.318.999-91 Rg. 3.163.459-8 SSP/PR, produtor 
rural, residente na Comunidade de Maracaju dos Gauchos, Zona Rural do município 
de Guairá estado do Paraná, Estrada Maracaju s/n, Lote rural nr. 1002/1003/1004 
Matricula 11.137 da Gleba 3ª do plano de loteamento da Cia Mate Laranjeiras, 
com área total de 96.800,00 metros quadrados, ou 9,6 alqueires paulista, requer 
o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 50 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA 
HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 1.492,50 e 20 DOSES DE 
SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada 
dose totalizando R$ 555,60   para a pratica de inseminação artificial visando uma 
melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no 
potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo 
de R$ 2.048,10 (Dois Mil e Quarenta e Oito Reais e dez Centavos). DEFERIDO.
 Requerimento nº 2227 de 28/06/2016, protocolizado por Danilo 
Dias, CPF sob o número 483.308.339-68 Rg. 3.400.872-2 SSP/PR, produtor rural, 
residente na Comunidade São Jose, Zona Rural do município de Guairá estado do 
Paraná, Ramal Água do Passo ita s/n, Lote rural nr. 52 Matricula 6776 da Gleba 6ª 
do plano de loteamento da Cia Mate Laranjeiras, com área total de 73.909,00 metros 
quadrados, ou 7,3909 alqueires paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 
30 DOSES DE SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo 
R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 833,40 para a pratica de inseminação artificial 
visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim 
uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com 
valor total do incentivo de R$ 833,40 (Oitocentos e Trinta e Três Reais e Quarenta 
Centavos). DEFERIDO.
 Requerimento nº 1542/2016 de 05/05/2016, protocolizado por Alex 
Maurício Zeferino, CPF sob o número 075.575.419-01 Rg. 11.037.584-8 SSP/PR, 
produtor rural, residente na Rua Jose Venâncio, 199 no município de Guairá estado 
do Paraná, endereço da propriedade a ser aplicado o incentivo, Estrada do Meio, 
Km 07, Lote rural nr. 116-A Matricula 3.972 da Gleba 1ª do plano de loteamento da 
Cia Mate Laranjeiras, Água do Bugre, com área total de 7,26 ha paulista, requer 
o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 30 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA 
HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 895,50 e 20 DOSES DE 
SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada 
dose totalizando R$ 555,60 para a pratica de inseminação artificial visando uma 
melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no 
potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo 
de R$ 1.451,10 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais e Dez Centavos). 
DEFERIDO.
 Requerimento nº 993/2016 de 21/03/2016 protocolizado por Eder Jose 
Paludo, pessoa física, devidamente inscrita no CPF n. 023.564.029-85, produtor rural, 
residente na Rua Dr. Janio da Silva Quadros226 no município de Guairá estado do 
Paraná, endereço da propriedade a ser aplicado o incentivo, Estrada Maracaju, Lote 
rural nr. 1013, 1015 e 1016 Matricula 10.597 da Gleba 3ª do plano de loteamento da 
Cia Mate Laranjeiras, Comunidade Caximbeiro, com área total de 9,0947 ha paulista, 
requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO 
CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 
555,60 para a pratica de inseminação artificial visando uma melhora na genética no 
plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no potencial produtivo 
das vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 555,60 
(Quinhentos e Cinquenta e Cinco reais e Sessenta Centavos). DEFERIDO.
 Requerimento nº 882/2016 de 08/03/2016 protocolizado por Andreia 
Terezinha Marcanzoni Falkowski, pessoa física, devidamente inscrita no CPF n. 
023.554.829-42, produtor rural, residente no RM. Caximbeiro, 106 no município 
de Guairá estado do Paraná, endereço da propriedade a ser aplicado o incentivo, 
Estrada Caximbeiro, Lote rural nr. 1808-A, Matricula 14.697 da Gleba 3ª do plano de 
loteamento da Cia Mate Laranjeiras, Comunidade Caximbeiro, com área total de 6,00 
ha paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 10 DOSES DE SÊMEN DE 
TOURO DA RAÇA HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 298,50 
e 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo 
R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 555,60 para a pratica de inseminação artificial 
visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim 
uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com 
valor total do incentivo de R$ 854,10 (Oitocentos e cinquenta e Quatro Reais e Dez 
Centavos). DEFERIDO.
 Requerimento nº 2018/2016 de 03/06/2016, protocolizado por Luiz 
Claudio Maciak, CPF sob o número 572.482.909-63 Rg. 5.068.075-4 SSP/PR, 
produtor rural, residente na Comunidade de Maracaju dos Gaúchos, Zona Rural do 
município de Guairá estado do Paraná, endereço da propriedade a ser aplicado o 
incentivo Estrada Maracaju s/n, Lote rural nr. 37 Matricula 8.336 da Gleba 4ª Colônia 
C. Serra Maracajú, com área total de 10,00 alqueires paulista, requer o BENEFICIO 
DE AQUISIÇÃO DE 60 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA 
(ATALI TITA) sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 1.791,00 para a pratica de 
inseminação artificial visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro 
e possibilitando assim uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente 
dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 1.791,00 (Um Mil e Setecentos e 
Noventa e Um Reais) DEFERIDO.
 Requerimento nº 2329/2016 de 28/06/2016 protocolizado por 
Adriano Casarin, pessoa física, devidamente inscrita no CPF n. 034.853.569-48 
Rg. 8.391.799-7 SSP/PR, produtor rural, reside na Comunidade do São João, 
Zona Rural do Município de Guaíra estado do Paraná, endereço da propriedade 
a ser aplicado o incentivo Estrada São Joao, Lote rural Nr. 125 Matricula 7.027 da 
Gleba 5ª Loteamento Jaraguá, com área total de 26,0503 alqueires paulista, requer 
o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA 
HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 597,00 e 20 DOSES DE 
SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada 
dose totalizando R$ 555,60 para a pratica de inseminação artificial visando uma 
melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no 
potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo 
de R$ 1.152,61 (Um Mil Cento e Cinquenta e Dois Reais e Sessenta e Um Centavos). 
DEFERIDO.
 Requerimento nº 2635/2016 de 15/06/2016 protocolizado por Roberto 
Soares Andrade, pessoa física, devidamente inscrita no CPF n. 661.797.189-20 Rg. 
4.698.180-4 SSP/PR, produtor rural, reside na Rua Maria dos Graças de Moraes, 410, 
parque Anhembi Zona Urbana do Município de Guaíra estado do Paraná, endereço 
da propriedade a ser aplicado o incentivo Rm dos Sanches, Lote rural Nr. 1.171 
Matricula 1.955 da Gleba 4ª Loteamento Cia. Mate Laranjeiras, com área total de 5,00 
alqueires paulista, requer o BENEFICIO DE AQUISIÇÃO DE 20 DOSES DE SÊMEN 
DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA sendo R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 
597,00 e 20 DOSES DE SÊMEN DE TOURO CONVENCIONAL DA RACA JERSEY 
sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 555,60 para a pratica de inseminação 
artificial visando uma melhora na genética no plantel de gado leiteiro e possibilitando 
assim uma melhora no potencial produtivo das vacas proveniente dessa prática, com 
valor total do incentivo de R$ 1.152,61 (Um Mil Cento e Cinquenta e Dois Reais e 
Sessenta e Um Centavos). DEFERIDO.
 Requerimento nº 2011/2016 de 03/06/2016 protocolizado por Claudia 
Dos Santos Saijo, pessoa física, devidamente inscrita no CPF n. 028.528.389/82 
Rg. 8.136.934-8SSP/PR, produtor rural, reside No Rm Caximbeiro, Comunidade 
do Caximbeiro Zona Rural do Município de Guaíra estado do Paraná, endereço 
da propriedade a ser aplicado o incentivo Rodovia BR 163, Km 09, comunidade 
caximbeiro Lote rural nº 1.010 e 1.011 Matricula 1.955 da Gleba 3ª Loteamento Cia. 
Mate Laranjeiras, com área total de 12,00 alqueires paulista, requer o BENEFICIO DE 
AQUISIÇÃO DE 30 DOSES DE SÊMEN DE TOURO DA RAÇA HOLANDESA sendo 
R$ 29,85 cada dose totalizando R$ 895,50 e 30 DOSES DE SÊMEN DE TOURO 
CONVENCIONAL DA RACA JERSEY sendo R$ 27,78 cada dose totalizando R$ 
833,40 para a pratica de inseminação artificial visando uma melhora na genética no 
plantel de gado leiteiro e possibilitando assim uma melhora no potencial produtivo das 
vacas proveniente dessa prática, com valor total do incentivo de R$ 1.728,90 (Um Mil 
Setecentos e Vinte e Oito Reais e Noventa Centavos). DEFERIDO. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
    Prefeito Municipal
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.225.893,34  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  767.937,55  899.737,55

 1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  13.560.706,39  13.560.706,39

 201.775,81  142.572,50  142.572,50  142.572,50  168.572,50  169.072,50

 142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  1.822.573,31  1.822.573,31

 43.880,54  43.670,86  43.670,86  43.670,86  17.670,86  17.170,86

 43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  471.760,00  471.760,00

 141.050,22  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28

 140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  1.681.229,30  1.681.229,30

 27.516,49  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80

 18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  234.600,29  234.600,29

 39.329,39  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  53.073,89  53.073,89

 18.542,12  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80

 17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  214.900,92  214.900,92

 4.548,10  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.637,80  53.637,80

 1.988,67  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57

 1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  18.351,94  18.351,94

 4.484,13  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.573,83  53.573,83

 2.541,17

 2.541,17  2.541,17

 4.871,34  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06

 4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  58.200,00  58.200,00

 700,13

 700,13  700,13

 65.558,50

127 - Programa FNDE-Manutenção da Educação

128 - Ônibus Escolares FNDE

131 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

105 - Alienação de Ativos da Educação/Indenização
de Sinistros

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à
Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Junho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Junho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 65.558,50  65.558,50

 85.823,23  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45

 3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  126.055,18  126.055,18

 12.526,48  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18

 12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  149.159,46  149.159,46

 298.192,90  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30

 25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  577.046,20  577.046,20

 14.236,12  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11

 13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  161.505,33  161.505,33

 52.450,07  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37

 49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  602.091,14  602.091,14

 1.798,65  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20

 713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  9.643,85  9.643,85

 53.584,74  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66

 53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  640.200,00  640.200,00

 12.481,17  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11

 2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  38.662,38  38.662,38

 10.749,36  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16

 9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  110.565,12  110.565,12

 21.000,04  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70

 20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  250.896,74  250.896,74

 12.296,07  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42

 11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  143.937,69  143.937,69

 1.615,41  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69

 1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  19.300,00  19.300,00

 2.024,42

 2.024,42  2.024,42

742 - Esgoto Sanitário 

743 - Poços Artesianos 

746 - Piso Básico Variável II

750 - Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito
CR 0311046-19

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia

511 - Taxas - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de Barracão 
Industrial

719 - IGD-Indice de Gestão Descentralizada/Prog.
Bolsa Família

721 - PAIF-Programa Atenção Integral a Família

131 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

501 - Receitas de Alienações de Ativos

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Junho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 33.332,58

 33.332,58  33.332,58

 63.480,00

 63.480,00  63.480,00

 790,15  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35

 786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  9.440,00  9.440,00

 210.584,84

 210.584,84  210.584,84

 11.838,05  81.000,00

 92.838,05  92.838,05

 2.960,57

 2.960,57  2.960,57

 177.207,35

 177.207,35  177.207,35

 1.547,39

 1.547,39  1.547,39

 473,08  286,19

 759,27  759,27

 120.179,59

 120.179,59  120.179,59

 107.708,12

 107.708,12  107.708,12

789 - MAPA - AQUISIÇÃO DE TRATORES - CR
804056/2014

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº
1005610-55/2013/CONV.785601

791 - CONVENIO COHAPAR -PAVIM.ASFALTICA,
SINALIZAÇÃO E CALÇADAS NO JARDIM ALEGRE

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

784 - SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

785 - AFAI-Atenção as Familias dos Adolescentes
Internados por Medidas Socioeducativas

786 - Construção da Av. Sebastião Divino Simão -
Contrato de Repasse 1010651-81/2013

788 - MDS-AQUISIÇÃO DE VEICULO VAN -
CONVENIO 787424/2013

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

772 - Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos
Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Junho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 6.700,00

 6.700,00  6.700,00

 3.358,56  2.861,36  2.861,36  2.861,36  62.861,36  2.861,36

 2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  94.833,52  94.833,52

 14.300,00

 14.300,00  14.300,00

 13.452,40  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10

 13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  160.721,50  160.721,50

 2.871.624,67  1.849.955,48  1.786.475,48  1.975.469,79  1.515.733,98  1.600.975,48

 1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  22.319.087,76  22.319.087,76

 460,35  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15

 458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  5.500,00  5.500,00

 370.687,23  363.644,18  363.644,18  363.644,18  780.944,18  649.144,18

 363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  5.073.573,21  5.073.573,21

 16.432,66  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08

 1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  36.068,54  36.068,54

 17.189,15  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02

 17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  205.366,37  205.366,37

 2.904,71  18,14

 2.922,85  2.922,85

 1.413,81

 1.413,81  1.413,81

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

341 - Aquisição de Unidade móvel de saúde e
Veículo

342 - Implantação de Unidade Básica de Saúde-UBS

940 - BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO PROG.BOLSA
FAMILIA E CADASTRO UNICO-PORTMDS113/2015

1013 - Programa Estadual de Transporte Escolar -
PETE

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

792 - RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE
ESTRADAS RURAIS - OLEO DIESEL 2016

933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3%
CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL)

934 - PISO BASICO FIXO (SUAS)
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Junho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 446,49

 446,49  446,49

 10.048,52

 10.048,52  10.048,52

 428,75

 428,75  428,75

 110.116,51  41.983,34

 152.099,85  152.099,85

 28.841,19  30.485,45

 59.326,64  59.326,64

 40.813,56

 40.813,56  40.813,56

 1.038,35  200.000,00

 201.038,35  201.038,35

 8.549,68

 8.549,68  8.549,68

 115.000,00

 115.000,00  115.000,00

 6.265,00

 6.265,00  6.265,00

 18.000,00

352 - APSUS -AQUISIÇÃO DE EQUIP.P/UNIDADE DE
ATENÇÃO PRIMARIA PROG.QUALIF.ATENÇÃO
PRIMARIA 

353 - PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS

354 - PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA

345 - Prog. Financiamento de Ações de Alimentação
e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Custeio

347 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da
Família

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de
Hospitais Públicos

350 - FNS-AQUISIÇÃO PRODUTOS MEDICOS DE USO
UNICO

343 - Construção de Pólo para Unidade de Saúde

344 - Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Junho/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 18.000,00  18.000,00

 60.920,46

 60.920,46  60.920,46

 73.951,16  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67

 70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  849.568,53  849.568,53

 91.639,10  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47

 91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  1.093.887,27  1.093.887,27

 4.856,38  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45

 4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  54.273,33  54.273,33

 6.576,67  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30

 6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  78.574,97  78.574,97

 70.856,79

 70.856,79  70.856,79

 857.251,06  555.674,46  755.656,32  725.406,77  972.956,32  944.060,12

 555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  8.144.942,97  8.144.942,97

TOTAL GERAL  3.728.875,73  2.405.629,94  2.542.131,80  2.700.876,56  2.488.690,30  2.545.035,60

 2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  30.464.030,73  30.464.030,73

497 - Vigilância em Saúde

498 - Assistência Farmacêutica

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE
SAUDE

Total da Unidade Gestora 3

ASSISTENCIA FARMACEUTICA

355 - REPASSE FUNDO A FUNDO INCREMENTO
TETO FINANC.DA ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE RESOLUÇÃO 615/2015

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 247/2016
Data: 19.07.2016
Ementa: nomeia candidato para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao 
concurso público municipal aberto pelo Edital nº 01/2013. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica de Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, 
de 03.12.2003, e Edital 01/2013 e alterações subsequentes, e considerando o Edital de 
Convocação nº 005/2016, e o Memorando sob o nº 2013002840,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeado, a partir de 20 de julho de 2016, em estágio probatório – visto ter 
sido habilitado e aprovado no concurso público aberto pelo edital nº 01/2013, e alterações 
subsequentes, para o cargo de provimento efetivo, conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Gustavo Zuliani de Oliveira Médico Generalista/Saúde da Família 87
Art. 2º O candidato aprovado e nomeado por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 
da Lei Municipal nº 1.246, de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no Departamento 
de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar da data de 20 de julho de 2016, 
impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Contrato N.º 085/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: MONTE CARLO DE VEICULO LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de veículos novos, 0 km, destinados 
a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 034/2016, para entrega conforme solicitação\
requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DO PREÇO: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 77.960,00 (setenta e sete mil, e 
novecentos e sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se até a data 
de 21 de Junho de 2017, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
RODRIGO ZEPOLATO PEREZ  
Representante legal
Contratado
MARCOS ANTO BANHARA GINES 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS: 
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